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ATO Nº 2147/2025-SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

L O T A R   

O servidor EDNEI LIMA PINHEIRO, matricula nº 2054183-0, ocupante do Cargo de Técnico Judiciário, per-
tencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, no Gabinete 
do Deputado Marcelo Cruz, a contar 17 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 25 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO  

SEI nº 0386206   

ERRATA Nº 0386568/2025-ALE/SEC-RH   

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 34, publicado no dia 19 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1397/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a ser vidora STHEFANY FERREIRA 
BEZERRA DE ALBUQUERQUE . Conforme o Memorando nº 0378240/2025-ALE/GDEP-ROSANGELA-DONADON.   

ONDE SE LÊ:   
Assessor Técnico, código AT-13.   

LEIA-SE:   
Assessor Técnico, código AT-27.   

Porto Velho-RO, 25 de fevereiro de 2025.   
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ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO    

SEI nº 0386568   

ATO Nº 2159/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

A L T E R A R   

A lotação da servidora LILIAN CASTRO DA SILVA , matricula nº 200175992, Assessor Técnico, para o Gabi-
nete da Liderança do Governo - Deputado Jean Oliveira, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.    

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386617   

ATO Nº 2160/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

LUCAS CASTORIO FREITAS , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Emendas 
Parlamentares, código DAG-02-B, no Assessoramento de Emendas Parlamentes - Gabinete de Emendas 
Parlamentares, a contar de 18 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386622   

ATO Nº 2161/2025-SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0386230/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1882/2025-SUP-RH/ALERO de 25/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 38 de 25 de 
fevereiro de 2025, que alterou Cargo em Comissão da servidora LIANA VILARIM VIEIRA.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386670   

ATO Nº 2162/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   
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N O M E A R   

GREGORI AGNI ROCHA DE LIMA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parla-
mentar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386678   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 95/2025

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

JOHNNY FERNANDES DE AVILA , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Superintendente 
de Contabilidade e Accountability, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0386680   

ATO Nº 2164/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

JAIRO CESAR DA SILVA BARRETO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Gabinete I, código DAG-03, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386682   

ATO Nº 2165/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

NAIARA DE SOUZA BARBOSA MIRANDA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
de Direção, código AS-06, no Departamento de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoal da 
Secretaria de Recursos Humanos, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386684   
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ATO Nº 2166/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

MOACIR DA SILVA MONTEIRO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabi-
nete II, código DAG-05, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386690   

ATO Nº 2167/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

OZIAS SALES JACQUES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código 
AT-25, no Gabinete da Presidência , a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386691   

ATO Nº 2168/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

VIRGINIA AVELAR SOUZA CARNEIRO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386695   

ATO Nº 2169/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

HELMA TALITA FERREIRA MOREIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão d e Chefe de 
Divisão de Análise de Dados e Inteligência Fiscal, código DAS-06, no Departamento de Planejamento, 
Orçamento e Inteligência Fiscal - Secretaria de Planejamento e Orçamento a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.   
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Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386705   

ATO Nº 2170/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

ROSINALDO GOMES PIRES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-05, no Gabinete do Diretor Geral da Escola do Legislativo, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386710   

ATO Nº 2171/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

LUCIVAL MARQUES SARAIVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Di-
reção, código AS-04, na Divisão de Policiamento, Informação e Controle Operacional, do Departamento 
de Polícia Legislativa - Secretaria de Segurança Institucional, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386713   

ATO Nº 2172/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

MONIZE NATALIA SOARES DE MELO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
de Direção, código AS-04, no Gabinete do Advogado Geral Adjunto, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386715   

ATO Nº 2173/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   
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N O M E A R   

JOSE LUCAS RIBEIRO MONTE, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-05, no Gabinete do Secretário Adjunto de Segurança Institucional, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386716   

ATO Nº 2174/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

JACQUELINY BORGES DE LOURDES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-05, na Divisão de Memorial, da Coordenação- Geral de Cerimonial, a contar de 01 de 
fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386720   

ATO Nº 2175/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

FRANBER CABRAL CARVALHO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Di-
reção, código AS-07, na Divisão de Manutenção Predial, da Coordenadoria de Engenharia - Secretaria de 
Engenharia e Arquitetura, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386722   

ATO Nº 2176/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

A L T E R A R   

A lotação da servidora LIANA VILARIN VIEIRA, matricula nº 200177829, Assessor de Direção, para Divisão 
de Execução Financeira de Despesa com Pessoal, a contar de 18 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 26 de fevereiro de 2025.    

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386753   
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ATO Nº 2180/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

VITOR TEIXEIRA DA COSTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-05, no Gabinete do Secretário Geral, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386814   

ATO Nº 2181/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

VANESSA MELO PEREIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Subchefe de Gabinete 
de Relações Institucionais, código DAH-02, a contar de 18 de fevereiro de 2025. 

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386820   

ATO Nº 2182/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

CAMILA MARIA RACK DE ABREU, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Espe-
cial, código AE-05, na Gerência de Apoio ao Processo Legislativo da Secretaria Legislativa, a contar de 
01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386824   

ATO Nº 2183/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

CLEMENTE ALVES BATISTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
código AT-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   
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Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0386829   

ATO Nº 2184/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

OLINDA FERREIRA TERRES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-13, no Gabinete da Deputada Gislaine Lebrinha, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386831   

ATO Nº 2185/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

LARISSA DANIELLA DA SILVA FREITAS ASSUMPÇÃO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor Técnico, código AT-12, no Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386832   

ATO Nº 2186/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

EMANUELA CASTILHO SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
código AT-14, no Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386833   

ATO Nº 2187/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 42 06/03/2025

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
972

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

N O M E A R   

RENAN VILARIM FAUSTINO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
código AT-29, no Gabinete da Deputada Rosangela Donadon, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386836   

ATO Nº 2188/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

DANIEL VINICIUS ALENCAR FERREIRA , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
de Gabinete III, código DAG-06, no Gabinete do Deputado Marcelo Cruz, a contar de 01 de fevereiro de 
2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386838   

ATO Nº 2189/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar, código AP-25, no Gabinete do Deputado Marcelo Cruz, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386840   

ATO Nº 2190/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

CLAUDIA MAXIMINA RODRIGUES , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Par-
lamentar, código AP-25, no Gabinete do Deputado Marcelo Cruz, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386855   
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ATO Nº 2192/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

BRENO VILAR SOUZA DUARTE, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-07, no Departamento de Rádio e TV, da Superintendência de Comunicação Social, a 
contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386861   

ERRATA Nº 0386939/2025-ALE/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 36, publicado no dia 21 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1650/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor STEFANE MAGNUM LIMA 
BARBOSA DE QUEIROZ.   

ONDE SE LÊ:   
a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

LEIA-SE:   
a contar de 20 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO    

SEI nº 0386939   

ATO Nº 2193/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

LEIDE DAIANA RODRIGUES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamen-
tar, código AP-15, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386979   

ATO Nº 2194/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

JHONATAN SOUZA E SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, códi-
go AE-05, no Gabinete do Secretário de Planejamento e Orçamento, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   
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Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0386989   

ATO Nº 2195/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

GILBERTO DOS SANTOS FERREIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Segurança, código ASS, na Secretaria de Segurança Institucional, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387002   

ATO Nº 2197/2025-SEC-RH/ALERO   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

SUSI LOPES DE OLIVEIRA FERREIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-07, na Divisão de Controle de Diárias, do Departamento Financeiro - Secretaria de 
Finanças, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387015   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 96/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

LILIAN ARAUJO BARBOSA , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Compras 
e Licitações Adjunto, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387639   

ATO Nº 2199/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   
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N O M E A R   

EDIVANIA GONÇALVES DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Execu-
tivo, código DAG-02-A, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387645   

ATO Nº 2201/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0386039/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1768/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora ZULEIDE CANDIDO OLIVEIRA.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA   
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387659   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 97/2025/SEC-RH   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

ZULEIDE CANDIDO OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Superintendente de 
Comunicação Social Adjunto, código DAS-03, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387660   

ATO Nº 2202/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº MEMORANDO Nº 0386040/2025- ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1703/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor ELVIS ELTON BRAMBILLA DA SILVA.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387663   
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 98/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

ELVIS ELTON BRAMBILLA DA SILVA , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de 
Engenharia e Arquitetura Adjunto, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387671   

ATO Nº 2208/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0385963/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1794/2025-SUP-RH/ALERO de 22/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor FABIO DUARTE DA SILVA.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA   
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387684   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 99/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

FABIO DUARTE DA SILVA , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Superintendente de 
Contabilidade e Accountability Adjunto, código DAS-03, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387688   

ATO Nº 2211/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº MEMORANDO Nº 0385793/2025- ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1724/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora NEIDY JANE DOS REIS.   
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Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA   
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387693   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 100/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

NEIDY JANE DOS REIS , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Superintendente de Pro-
cesso Legislativo, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387695   

ATO Nº 2213/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0385848/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1701/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora VERA LUCIA AGUIAR DE SOUSA.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387700   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 101/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

VERA LUCIA AGUIAR DE SOUSA , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Admin-
istrativo Adjunto, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387702   

ATO Nº 2215/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
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0385825/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1767/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora SUSI LANDIA OLIVEIRA SILVA.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA   
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387703   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 102/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

SUSI LANDIA OLIVEIRA SILVA , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Re-
cursos Humanos Adjunto, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387706   

ATO Nº 2216/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº MEMORANDO Nº 0385935/2025- ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve: 
TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1260/2025-SUP-RH/ALERO de 17/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 33 de 18 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor GABBRIEL FERREIRA DE CARVALHO.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387711   

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 104/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:   

N O M E A R   

GABRIEL FERREIRA DE CARVALHO , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Superintenden-
te de Tecnologia da Informação Adjunto, código DAS-03, a contar de 01 de fevereiro de 2025.    

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO  

SEI nº 0387730   
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ATO Nº 2233/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Mem-
orando nº MEMORANDO Nº 0387097/2025-ALE/GDEP-ALEX-REDANO , resolve:   

TORNAR SEM EFEITO   

O ATO Nº 1752/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora GEISE ELLEN NASCIMENTO CORREA.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387749   

ATO Nº 2234/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

WANICH ANDERSON PELICIONI DE CASTRO , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Técnico , código AT-21, no Gabinete do Deputado Marcelo Cruz, a contar de 01 de fevereiro de 
2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387754   

ATO Nº 2236/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

JOAO CAVALCANTE GUANACOMA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Ga-
binete I, código DAG-03, no Gabinete da Deputada Gislaine Lebrinha, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387758   

ATO Nº 2247/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

TAWAN VITOR EMILIO DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
código AT-23, no Gabinete do Deputado Laerte Gomes, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   
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Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387778   

ATO Nº 2248/2025/SEC-RH   

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:   

N O M E A R   

MARCIO JOSE DE LIMA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-17, no Gabinete do Deputado Alan Queiroz, a contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387779   

ERRATA Nº 0387839/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 38, publicado no dia 25 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº2049/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o s e r v i d o r IVAN FERNANDES DE 
AVILA . Conforme o ERRATA Nº 0386376/2025-ALE/GDEP- LUIZINHO-GOEBEL.   

ONDE SE LÊ:   
Assessor Técnico, código AT-27.   

LEIA-SE:   
Assessor Técnico, código AT-25.   

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO    

SEI nº 0387839   

ERRATA Nº 0387846/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 30, publicado no dia 13 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº772/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor LEONARDO ALVES RO-
DRIGUES . Conforme o Memorando MEMORANDO Nº 0386426/2025- ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC.   

ONDE SE LÊ:   
Assessor Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência.   

LEIA-SE:   
Assessor Especial, código AE-05, no Gabinete do Controlador Geral.   

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO    

SEI nº 0387846
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ERRATA Nº 0387850/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 57, publicado no dia 03 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº 511/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor RAFAEL OLIVEIRA CAS-
SIANO . Conforme o MEMORANDO Nº 0387800/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC.

ONDE SE LÊ:
Assessor Especial, código AE-01.

LEIA-SE:
Chefe de Divisão de Redes Sociais, código DAS-06.

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387850

ATO Nº 2272/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do Servidor CLEITON ROQUE JUNIOR, matricula nº 200177718, para Chefe de 
Gabinete da Corregedoria Geral, código DAS-04-B, a contar de 18 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387854

ATO Nº 2273/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0385595/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 80/2025 de 03/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 27 de 10 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor MATEUS CARLOS DE ANDRADE.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387862

ERRATA Nº 0387866/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 37, publicado no dia 24 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº 1748/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor ALINE SILVA CRUZ. Con-
forme a ERRATA Nº 0387808/2025/GDEP-ALEX-REDANO.

ONDE SE LÊ:
Assessor Especial de Gabinete, código DAG-04
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LEIA-SE:
Assessor Parlamentar, código AP-26.

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387866

ATO Nº 2276/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

GABRIEL GOMES COSTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Direção, 
código AS-07, no Departamento de Apoio á Produção Parlamentar, da Secretaria Legislativa, a contar de 
01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387875

ATO Nº 2280/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MURILO HENRIQUE DE CANTALISTA FLORESTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Especial, código AE-01, no Gabinete do Secretário de Compras e Licitações, a contar de 01 de 
fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387890

ATO Nº 2281/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ELAINE PATRICIA FERREIRA AMORIM, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial, código AE-01, no Departamento Financeiro, da Secretaria de Finanças, a contar de 01 de fe-
vereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387892
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ATO Nº 2282/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ERIKA CRISTINA DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Direção, 
código AS-06, na Divisão de Publicações e Anais, do Departamento Legislativo - Secretaria Legislativa, 
a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387893

ATO Nº 2283/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº 0386751/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 1678/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora MARILENE SIMAO DA SILVA.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387894

ATO Nº 2284/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MARILENE SIMÃO DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Gabinete da 
Advocacia Geral, código DAS-04-B, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387895

ATO Nº 2285/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

PATRICIA DANIELE DOS ANJOS MELO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-30, no Gabinete de Relações Institucionais, a contar de 18 de fevereiro de 2025.
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Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387899

ATO Nº 2286/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JESSICA BELARMINO DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial, código AE-05, no Gabinete do Secretário de Recursos Humanos, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387900

ATO Nº 2287/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

THAIS CHAVES DE SOUZA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Direção, 
código AS-07, na Divisão de Biblioteca, da Diretoria Administrativa da Escola do Legislativo, a contar 
de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387901

ATO Nº 2288/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

FRANCISCO TAVARES DE MELO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Espe-
cial, código AE-05, no Gabinete do Diretor Geral da Escola do Legislativo, a contar de 01 de fevereiro de 
2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387902
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ATO Nº 2289/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

LEONARDO PEREIRA CAVALHEIRO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387903

ATO Nº 2291/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

VALDEMIR CAVASSANI GARCIA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parla-
mentar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387914

ATO Nº 2292/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

SHEILA JAMAITHE POTENZA GOMES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387915

ATO Nº 2293/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parla-
mentar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.
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ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387916

ATO Nº 2294/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

EDINEI DA SILVA GOMES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-24, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387917

ATO Nº 2295/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

TAINA RIBEIRO SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, código 
AE-03, no Gabinete do Controlador Geral, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387918

ATO Nº 2296/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

STHEFANY SANTANA DA FONSECA SALOMÃO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Con-
sultor Jurídico do Gabinete do Advogado Geral Adjunto, código DAS-04-B, a contar de 01 de fevereiro de 
2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387919

ATO Nº 2297/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R
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SIMONE DA SILVA STEFFEN, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-03, no Gabinete do Secretário Geral Adjunto, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387920

ATO Nº 2298/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

SIMONE DA SILVA CANDIDO BRITO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial, código AE-04, no Gabinete do Secretário de Planejamento e Orçamento, a contar de 01 de 
fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387921

ERRATA Nº 0387922/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 38, publicado no dia 25 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº2080/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a s e r v i d o r a CLEUNICE WUNSCH 
GONÇALVES FERREIRA . Conforme o Memorando Nº 0386686/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC.

ONDE SE LÊ:
Assessor Especial, código AE-01, no Gabinete do Diretor Geral da Escola do Legislativo.

LEIA-SE:
Chefe de Divisão de Tecnologia e Informação, código DAS-06, da Diretoria Administrativa da Escola do Legislativo.

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387922

ATO Nº 2299/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

HAYDE PINHEIRO ALVES RAMOS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técni-
co, código AT-17, no Gabinete da Liderança do Governo - Deputado Jean Oliveira, a contar de 01 de 
fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387923
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ATO Nº 2300/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

REGINALDO BENEDITO BELCHIOR, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-06, na Divisão de Arte e Criação, do Departamento de Infraestrutura e Suporte Op-
eracional - Superintendência de Tecnologia da Informação, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387924

ATO Nº 2307/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0385601/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 87/2025 de 14/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 31 de 14 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora FLAVIA RENATA METCHKO.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387931

ATO Nº 2309/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

FLAVIA RENATA METCHKO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, códi-
go AT-30, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387933

ATO Nº 2310/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0387806/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 1773/2025-SUP-RH/ALERO de 22/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 38 de 25 de 
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fevereiro de 2025, que nomeou a servidora MARIA DE SOUZA NORMANDO.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387934

ATO Nº 2311/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da servidora MIRANILDE RODRIGUES NASCIMENTO ROBLES, matricula nº 
200177314, para Gerente de Apoio ao Processo Legislativo, código DAS-04, da Secretaria Legislativa, 
a contar de 18 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387935

ATO Nº 2312/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da servidora THAINA MAYNE DE FREITAS TELES, matricula nº 200175066, para 
Assessor Técnico, código AT-30, do Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387936

ATO Nº 2313/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor ARTHUR SALES DE SOUZA, matricula nº 200177423, para Assessor 
de Atos e Procedimentos Licitatórios, código DAS-04-B, da Secretaria de Compras e Licitações, a contar 
de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387937
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ATO Nº 2314/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0387094/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 1486/2025-SUP-RH/ALERO de 19/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 35 de 20 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora SILVANA JANAINA SILVA DE LIMA.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387939

ATO Nº 2315/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº MEMORANDO Nº 0385998/2025- ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 1765/2025-SUP-RH/ALERO de 21/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora JUCYMAR GOMES CARDOSO.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387940

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 108/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

N O M E A R

JUCYMAR GOMES CARDOSO , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Fi-
nanças Adjunto, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO

SEI nº 0387944

ATO Nº 2318/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MARIA AUXILIADORA BLACKMAN DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Executivo, código DAG-02-A, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.
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Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387947

ATO Nº 2319/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JULINHO SOUZA BRANDÃO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-05, no Departamento de Comunicação de Interna e Externa, a contar de 01 de fevereiro de 
2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387948

ATO Nº 2320/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

RAFAEL DE LIMA GONÇALVES FERREIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Asses-
sor de Direção, código AS-03, no Departamento de Comunicação Interna e Externa, a contar de 01 de 
fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387949

ATO Nº 2321/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor PEDRO JUNIOR BRAZ VIEIRA, matricula nº 200177043, para Subchefe 
de Gabinete de Emendas Parlamentares, código DAH-01, a contar de 18 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387950

ATO Nº 2322/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:
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N O M E A R

PRISCILA DE AGUIAR GOMES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlam-
entar, código AP-22, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387952

ATO Nº 2323/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

VINICIUS RODRIGUES BONI, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamen-
tar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387953

ATO Nº 2341/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

VALTER GOMES DE QUEIROZ, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-05, no Gabinete do Diretor Geral da Escola do Legislativo, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387973

ATO Nº 2342/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

EDVALDO RODRIGUES SOARES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Espe-
cial, código AE-05, no Gabinete do Superintendente de Comunicação Social, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387974
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 109/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

N O M E A R

HERMES HENRIQUE REDANA NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Con-
trolador Geral Adjunto, código DAS-02, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO

SEI nº 0387985

ATO Nº 2344/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MATEUS CARLOS DE ANDRADE, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Exec-
utivo, código DAG-02-A, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387986

ATO Nº 2345/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

EZEQUIEL JUNIOR SANTOS DA COSTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387987

ATO Nº 2346/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

HOTON FIGUEIRA DA MATA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
código AT-25, no Gabinete do Deputado Jean Mendonça, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.
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ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387988

ERRATA Nº 0387989/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 31, publicado no dia 14 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº948/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a servidora CASSIA TAMIRIS BRITTO 
CASOTTO.

ONDE SE LÊ:
No Gabinete do Diretor Geral da Escola do Legislativo.

LEIA-SE:
Coordenação-Geral de Cerimonial.

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387989

ATO Nº 2347/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

LUCIANE RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Es-
pecial de Gabinete, código DAG-04, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387990

ATO Nº 2348/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMO-
RANDO Nº 0387104/2025-ALE/GDEP-ALEX-REDANO, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 1081/2025-SUP-RH/ALERO de 17/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 32 de 17 de 
fevereiro de 2025, que nomeou a servidora SUELI SILVA DOS SANTOS.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387991

ERRATA Nº 0387992/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 30, publicado no dia 13 de fevereiro de 2025, promovendo a 
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seguinte alteração no ATO Nº857/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor JOSE ANTONIO FERREIRA 
MOURÃO.

ONDE SE LÊ:
Assessor Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência.

LEIA-SE:
Assessor Especial, código AE-05, no Gabinete do Secretário de Compras e Licitações.

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387992

ERRATA Nº 0387993/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 30, publicado no dia 13 de fevereiro de 2025, promovendo 
a seguinte alteração no ATO Nº830/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor ALEXANDRE DA SILVA 
ALMEIDA. Conforme o Memorando 0387876/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC.

ONDE SE LÊ:
Assessor Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência.

LEIA-SE:
Assessor Especial, código AE-05, no Gabinete do Secretário de Compras e Licitações.

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387993

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 110/2025/SEC-RH

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.11, inciso XII, do Regimento Interno, Resolução nº 32/90, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 93/2025 de 22/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 37 de 24 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor RAFAEL RIBEIRO DA FROTA.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ALEX REDANO
Presidente ALE/RO

SEI nº 0387995

ERRATA Nº 0387996/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 33, publicado no dia 18 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1189/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a servidora JOCILENE GONÇALVES 
DE MENEZES MARTINS.

ONDE SE LÊ:
No Gabinete do Superintendente de Comunicação Social.

LEIA-SE:
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No Gabinete do Secretário de Compras e Licitações.

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387996

ATO Nº 2350/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MARIA DE SOUZA NORMANDO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlam-
entar, código AP-27, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0388041

ATO Nº 2353/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

RAFAEL RIBEIRO DA FROTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Departa-
mento de Infraestrutura e Suporte Operacional, código DAS-05, da Superintendência de Tecnologia da 
Informação, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0388111

ATO Nº 2354/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MARINES RODRIGUES DA SILVA FURTUNATO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Parlamentar, código AP-13, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0388176
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ATO Nº 2355/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

GEISE ELLEN NASCIMENTO CORREA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Executivo, código DAG-02-A, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0388957

ATO Nº 2356/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JURACI JOVEM BAZILIO , para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-16, no Gabinete do Deputado Nim Barroso, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 06 de março de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0389571

ATO Nº 2357/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

SILVANA JANAINA SILVA DE LIMA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Gabinete II, código DAG-05, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 06 de março de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0389581

ATO Nº 2204/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

NILSON ALVES FRANCISCO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-05, no Gabinete do Secretário Geral, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.
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ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387673

ATO Nº 2205/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

FELIPE MATHEUS MEJIAS SERRATE, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-04, na Secretaria Adjunto de Segurança Institucional, a contar de 01 de fevereiro de 
2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387676

ATO Nº 2206/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MARIA CLARA SOUZA SANTOS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, 
código AE-05, no Gabinete do Secretário Administrativo, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387678

ATO Nº 2207/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

NATHALIA BATISTA DIAS DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-07, na Divisão de Controle de Registro de Frequência, do Departamento de Gestão 
de Pessoal Estatutário e Comissionado - Secretaria de Recursos Humanos, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387682

ATO Nº 2209/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:
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N O M E A R

PAULA RAMOS DE SOUZA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Direção, 
código AS-07, na Diretoria Pedagógica da Escola do Legislativo, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387690

ATO Nº 2210/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

FERNANDA CRISTINA BATISTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Direção, código AS-07, no Gabinete do Secretário de Compras e Licitações, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387692

ATO Nº 2230/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JOSIANY ALVES CATARINQUE DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-13, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387746

ATO Nº 2231/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

CARLA MONICA DE OLIVEIRA SILVA MIRANDA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Parlamentar, código AP-13, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 01 de fevereiro 
de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO
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SEI nº 0387747

ATO Nº 2232/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MIRLA MARIA SOUZA DA SILVA LOURA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar, código AP-16, no Gabinete do Deputado Alex Redano, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387748

ERRATA Nº 0387872/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 38, publicado no dia 25 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº 2100/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor JOSE NILTON ROMUALDO.

ONDE SE LÊ:
Na Coordenação-Geral de Cerimonial.

LEIA-SE:
No Gabinete do Secretário de Planejamento e Orçamento.

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387872

ATO Nº 2274/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº 0386717/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 865/2025-SUP-RH/ALERO de 13/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 30 de 13 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor MARLON GABRIEL FERNANDES DOS SANTOS.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387873

ATO Nº 2275/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R
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MARLON GABRIEL FERNANDES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Direção, código AS-05, na Superintendência de Assuntos Estratégicos, da Secretaria de 
Segurança Institucional, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387874

ERRATA Nº 0387877/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 35, publicado no dia 20 de fevereiro de 2025, promovendo a se-
guinte alteração no ATO Nº1446/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor RAILSON DA SILVA TABOSA.

ONDE SE LÊ:
Assessor de Direção, código AS-04, na Diretoria Administrativa da Escola do Legislativo.

LEIA-SE:
Assessor de Planejamento e Avaliação, código AS-04, da Escola do Legislativo.

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387877

ATO Nº 2278/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº 0384223/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

O ATO Nº 774/2025-SUP-RH/ALERO de 13/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 30 de 13 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387879

ATO Nº 2279/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Divisão de Apoio às Atividades Parlamentares, código DAS-06, do Departamento de Apoio à Produção 
Parlamentar - Secretaria Legislativa, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387881
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ERRATA Nº 0387882/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 38, publicado no dia 25 de fevereiro de 2025, promovendo 
a seguinte alteração no ATO Nº 1877/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o servidor LUCIENDRIL URIEL DA 
SILVA LIMA.

ONDE SE LÊ:
No Gabinete do Secretário Administrativo.

LEIA-SE:
Na Diretoria Administrativa da Escola do Legislativo.

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387882

ERRATA Nº 0387885/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 34, publicado no dia 19 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1345/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a servidora KATARINA KAREN LIMA 
E SILVA MEJIA.

ONDE SE LÊ:
Assessor Técnico, código AT-21.

LEIA-SE:
Assessor Especial de Gabinete, código DAG-04.

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387885

ATO Nº 2328/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

LILIANE SILVA SANTOS CARIAS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlam-
entar, código AP-23, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387959

ATO Nº 2329/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R
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CLAUDECIR ALEXANDRE ALVES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlam-
entar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387960

ATO Nº 2330/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JAMILE BRASIL DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, código 
AE-05 , na Coordenação-Geral de Cerimonial, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387961

ATO Nº 2331/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

LIZANDRA DE OLIVEIRA BATISTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Espe-
cial, código AE-05, na Coordenação-Geral de Cerimonial, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387962

ATO Nº 2332/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

JULYE DA COSTA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial, código 
AE-05, no Gabinete do Controlador Geral, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387963
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ATO Nº 2333/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ERALDO VIDAL DE SOUZA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387964

ATO Nº 2334/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

REINALDO PEREIRA DE ANDRADE, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Par-
lamentar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387965

ATO Nº 2335/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

SANDRA REGINA DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parla-
mentar, código AP-24, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387966

ATO Nº 2336/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

DECIO BARBOSA LAGARES, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.
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ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387967

ATO Nº 2337/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

RICARDO BANDEIRA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387968

ATO Nº 2338/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

CICERO BATISTA BEZERRA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar, código AP-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387969

ATO Nº 2339/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

DIEGO PASQUIM TOLOTTI, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, códi-
go AT-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387970

ATO Nº 2340/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R
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ROSILENE SOARES DE OLIVEIRA GODINHO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de As-
sessor Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387971

ERRATA Nº 0387972/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 35, publicado no dia 20 de fevereiro de 2025, promovendo 
a seguinte alteração no ATO Nº 1437/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a servidora KESIA CRISTINA DA 
SILVA SOARES.

ONDE SE LÊ:
Na Divisão de Memorial, da Coordenação-Geral de Cerimonial.

LEIA-SE:
Na Divisão de Elaboração e Revisão de Atos Normativos, do Departamento Legislativo - Secretaria Legislativa.

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387972

ATO Nº 2352/2025/SEC-RH

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

A L T E R A R

A lotação do servidor LUIZ DA SILVA FEITOZA , matricula nº 200178230, Assessor Especial, para o Gabi-
nete do Secretário de Modernização da Gestão, a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0388092

Ato de Diária nº 0388953/2025/SEC-RH/COO-PREV
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 02 (duas) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Ve-
lho/RO a Buritis/RO, no período de 10/03/2025 a 11/03/2025, para coletar dados junto a população das demandas mais 
urgentes para análise parlamentar e possíveis providências, conforme processo nº 100.055.000123/2025-16.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200176697 Alliene Figueiredo Mendes ASSESSOR DE GABINETE III GAB. DEP. DELEGADO LUCAS
200176715 Manoel Lemos Regis ASSESSOR DE GABINETE I GAB. DEP. DELEGADO LUCAS
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Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0388953

Ato de Diária nº 0388958/2025/SEC-RH/COO-PREV
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 02 (duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO a 
Buritis/RO, no período de 10/03/2025 a 11/03/2025, para conduzir veículo e coletar dados junto a população das deman-
das mais urgentes para análise parlamentar e possíveis providências, conforme processo nº 100.055.000123/2025-16.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200176892 Ricardo Araújo Vargas Assessor Técnico GAB. PRESIDÊNCIA

 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0388958

Ato de Diária nº 0389378/2025/SEC-RH/COO-PREV
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 04 (quatro) diárias ao deputado estadual Elcirone Moreira Deiró, matrícula nº 200165392, pelo desloca-
mento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a São Paulo/SP, no período de 12/03/2025 a 15/03/2025, para realizar vi-
sita técnica à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo participando de reuniões institucionais buscando a união 
entre os Estados e discutir pautas de interesse comum, fortalecendo o diálogo institucional e a articulação de políticas 
públicas, conforme processo nº 100.044.000017/2025-61.
 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389378

Ato de Diária nº 0389390/2025/SEC-RH/COO-PREV

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a 
São Paulo/SP, no período de 12/03/2025 a 15/03/2025, para assessorar o deputado estadual Cirone Deiró durante visita 
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técnica à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e na participação de reuniões institucionais buscando a união 
entre os Estados, conforme processo nº 100.044.000017/2025-61.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200176825 Arister Gabriel Tusthler Miranda Medeiros Assessor Técnico GAB. DEP. CIRONE DEIRO

 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389390

Ato de Diária nº 0389367/2025/SEC-RH/COO-PREV
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 06 (seis) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a 
Brasília/DF, no período de 09/03/2025 a 14/03/2025, para acompanhar o deputado estadual Nim Barroso no Ministério 
do Esporte, visando conhecer o Programa Esporte Lazer da Cidade - PELC, o qual se desenvolve a partir da implantação 
de núcleos de esporte recreativo e lazer, sejam eles localizados em regiões urbanas, rurais, comunidades e povos tradi-
cionais e povos indígenas, conforme processo nº 100.059.000104/2025-50.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200177421 Fabio Barroso da Silva ASSESSOR EXECUTIVO GAB.PRESIDÊNCIA

 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389367

Ato de Diária nº 0389308/2025/SEC-RH/COO-PREV

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 06 (seis) diárias ao deputado estadual José Cassiano Gois De Freitas, matrícula nº 200172278, pelo deslo-
camento via transporte aéreo de Vilhena/RO a Brasília/DF, Rio de janeiro/RJ e Ji-Paraná/RO, no período de 10/03/2025 a 
15/03/2025, para participar de reuniões diretamente com entidades federais, em busca de recursos destinados ao nosso 
Estado, no qual trará benefícios diretamente à população rondoniense, conforme processo nº 100.043.000072/2025-61.
 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389308

Ato de Diária nº 0389358/2025/SEC-RH/COO-PREV
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
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10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 06 (seis) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Vilhena/RO a 
Brasília/DF, Rio de janeiro/RJ e Ji-Paraná/RO, no período de 10/03/2025 a 15/03/2025, para fazer a cobertura de mídia 
durante das tratativas realizadas pelo deputado estadual Cássio Gois, conforme processo nº 100.043.000072/2025-61.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200172520 Ailton Paulino Soares Junior Assessor Parlamentar GAB. DEP. CASSIO GOIS

 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389358

Ato de Diária nº 0389278/2025/SEC-RH/COO-PREV

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 06 (seis) diárias ao deputado estadual Alexandro Barroso Duarte Santana, matrícula nº 200172305, pelo 
deslocamento via transporte aéreo de Cacoal/RO a Brasília/DF, no período de 09/03/2025 a 14/03/2025, para conhecer o 
Programa Esporte Lazer da Cidade - PELC, o qual se desenvolve a partir da implantação de núcleos de esporte recreativo 
e lazer, sejam eles localizados em regiões urbanas, rurais, comunidades e povos tradicionais e povos indígenas, conforme 
processo nº 100.059.000105/2025-02.
 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389278

Ato de Diária nº 0389267/2025/SEC-RH/COO-PREV
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 05 (cinco) diárias à servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO 
a Foz do Iguaçu/PR, no período de 23/03/2025 a 27/03/2025, para participar do 5º Seminário Nacional de Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD, conforme processo nº 100.019.000015/2025-80.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200168496 Paola Ferreira Da Silva Longhi Neiva Corregedor Geral Adjunto Corregedoria Geral

 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389267
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Ato de Diária nº 0389693/2025/SEC-RH/COO-PREV

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Jaru/RO a Porto 
Velho e Guajará-Mirim/RO, no período de 06/03/2025 a 08/03/2025, para conduzir veículo e fazer a segurança do de-
putado estadual Luis do Hospital durante sua agenda oficial, participando de reuniões e da inauguração de Hospital em 
Guajará-Mirim, conforme processo nº 100.561.000022/2025-25.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200174174 Enedino Domingues da Silva Neto ASSESSOR DE SEGURANCA ASSESSORIA DE SEGURANÇA

 
Porto Velho, 06 de março de 2025.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389693

Ato de Diária nº 0389696/2025/SEC-RH/COO-PREV

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Jaru/RO a Por-
to Velho e Guajará-Mirim/RO, no período de 06/03/2025 a 08/03/2025, para acompanhar o deputado estadual Luis do 
Hospital durante sua agenda oficial, participando de reuniões e da inauguração de Hospital em Guajará-Mirim, conforme 
processo nº 100.561.000022/2025-25.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200177484 Manoel Gustavo Macedo Barbosa SUBCHEFE GAB PARLAMENTAR GAB. DEP. LUIS DO HOSPITAL

 
Porto Velho, 06 de março de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0389696

ATO Nº 2361/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, resolve:  

D E S I G N A R:  

A servidora LIVIA JAMYLLE DE ARAUJO FARIAS , matricula nº 200177344, ocupante do Cargo de Chefe de 
Divisão, como Gestora dos Contratos nº 034/2024 e nº 035/2024, do Processo SEI nº 100.306.000003/2024-
39, a contar de 01 de fevereiro de 2025.  

Porto Velho, 06 de março de 2025.  
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ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO 

SEI nº 0389914  

ERRATA Nº 0387859/2025/SEC-RH  

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 37, publicado no dia 24 de fevereiro de  2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1679/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a s e r v i d o r a LUANA QUINTÃO DE 
MORAES LEMOS . Conforme o Memorando Nº  0387661/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC.  

ONDE SE LÊ:  
Assessor Técnico, código AT-30.  

LEIA-SE:  
Ouvidor Chefe, código DAS-02.   

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.   

ALEX REDANO 
Presidente ALE/RO   

SEI nº 0387859  

ERRATA Nº 0387864/2025/SEC-RH  

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 34, publicado no dia 19 de fevereiro de  2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1332/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o s e r v i d o r TARCISIO FRANKLIN 
ALVES DOS SANTOS . Conforme o Memorando Nº  0387675/2025/GDEP-ROSANGELA-DONADON.  

ONDE SE LÊ:  
Assessor Técnico, código AT-16.  

LEIA-SE:  
Assessor Técnico, código AT-27.   

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387864  

ERRATA Nº 0387869/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 34, publicado no dia 19 de fevereiro de  2025, promovendo 
a seguinte alteração no ATO Nº1361/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou o ser vidor JOSE LUIZ DE AVILAR . 
Conforme o Memorando Nº 0387651/2025/GDEP-ROSANGELA- DONADON.  

ONDE SE LÊ:  
Assessor Técnico, código AT-21.  

LEIA-SE:  
Assessor Técnico, código AT-22.   

Porto Velho-RO, 27 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387869  



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 42 06/03/2025

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1012

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

ATO Nº 2275/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:  

N O M E A R  

MARLON GABRIEL FERNANDES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Direção, código AS-05, na Superintendência de Assuntos Estratégicos, da Secretaria de 
Segurança Institucional, a contar de 01 de fevereiro de 2025.  

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.  

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO  

SEI nº 0387874  

ATO Nº 2278/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Memo-
rando nº 0384223/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:  

TORNAR SEM EFEITO  

O ATO Nº 774/2025-SUP-RH/ALERO de 13/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 30 de 13 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO.  

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0387879  

ATO Nº 2279/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:  

N O M E A R  

ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Divisão de Apoio às Atividades Parlamentares, código DAS-06, do Departamento de Apoio à Produção 
Parlamentar - Secretaria Legislativa, a contar de 01 de fevereiro de 2025.  

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.  

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO  

SEI nº 0387881  

ATO Nº 2290/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o MEMORANDO Nº 
0385157/2025-ALE/PRESIDENCIA/ASSTEC, resolve:  

TORNAR SEM EFEITO  
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O ATO Nº 1257/2025-SUP-RH/ALERO de 17/02/2025, publicado no Diário Oficial da ALE/RO nº 33 de 18 de 
fevereiro de 2025, que nomeou o servidor LEONARDO PEREIRA CAVALHEIRO.  

Porto Velho, 27 de fevereiro de 2025.  

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário Geral ALE/RO  

SEI nº 0387904  

ATO Nº 2308/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:  

A L T E R A R  

O Cargo em Comissão da servidora MARLUCE NOGUEIRA, matricula nº 100010413, para Chefe de Di-
visão de Execução Financeira de Despesa com Pessoal, código DAS-06, do Departamento Financeiro 
- Secretaria de Finanças, a contar de 18 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO  

SEI nº 0387932  

ERRATA Nº 0387938/2025/SEC-RH  

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 28, publicado no dia 11 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº668/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a s e r v i d o r a ADRIANA LIMA OLIVEI-
RA FERNANDES. Conforme o Memorando Nº 0387855/2025/PRESIDENCIA/ASSTEC.  

ONDE SE LÊ:  
Assessor Técnico, código AT-25, no Gabinete da Presidência.  

LEIA-SE:  
Assessor Especial, código AE-05, no Gabinete do Corregedor Geral Adjunto.   

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0387938  

ATO Nº 2349/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:  

A L T E R A R  

A lotação do servidor FRANCISCO FONTINELE VIEIRA, matricula nº 200177529, Assessor de Direção, 
para Divisão de Monitoramento e Segurança Patrimonial, da Secretaria de Segurança Institucional, a 
contar de 01 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO  

SEI nº 0387994  
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ERRATA Nº 0388259/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 35, publicado no dia 20 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1436/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a servidora LAIZA MEDEIROS LEAL.  

ONDE SE LÊ:  
Na Divisão de Recepção, da Coordenação-Geral de Cerimonial.  

LEIA-SE:  
No Gabinete da Secretaria Administrativa.   

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0388259  

ERRATA Nº 0388259/2025/SEC-RH

No Diário Oficial da Assembleia Legislativa nº 35, publicado no dia 20 de fevereiro de 2025, promovendo a 
seguinte alteração no ATO Nº1436/2025-SUP-RH/ALERO, que nomeou a servidora LAIZA MEDEIROS LEAL.  

ONDE SE LÊ:  
Na Divisão de Recepção, da Coordenação-Geral de Cerimonial.  

LEIA-SE:  
No Gabinete da Secretaria Administrativa.   

Porto Velho-RO, 28 de fevereiro de 2025.   

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO   

SEI nº 0388259  

ATO Nº 2358/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, resolve:  

D E S I G N A R:  

O servidor ANDRE LUIZ SOUZA FERRAZ, matricula nº 100021070, ocupante do Cargo de Analista Legislati-
vo, como Gestor do Contrato Termo de Elaboração nº 001/2021, Processo SEI nº 100.005.000042/2025-
10, a contar de 24 de fevereiro de 2025.   

Porto Velho, 06 de março de 2025.  

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0389744  

ATO Nº 2359/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, resolve:  

D E S I G N A R:  
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O servidor ARTHUR SALES DE SOUZA, matricula nº 200177423, ocupante do Cargo de Assessor de Atos e 
Procedimentos Licitatórios, como Gestor do Contrato nº 002/2022, do Processo SEI Nº 100.026.000002/2023-
50, a contar de 27 de fevereiro de 2025.

Porto Velho, 06 de março de 2025.  

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO

SEI nº 0389816  

ATO Nº 2360/2025/SEC-RH  

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos da Resolução n° 461, de 13 de novembro de 2019, e, conforme o Processo SEI nº 
100.026.000006/2025-08, resolve:  

D E S I G N A R:  

O servidor ARTHUR SALES DE SOUZA, matricula nº 200177423, ocupante do Cargo de Assessor de Atos 
e Procedimentos Licitatórios, para responder pelo Departamento de Compras, cumulativamente com o 
Cargo que já exerce, no período de 01/02/2025 a 02/06/2025.   

Porto Velho, 06 de março de 2025.  

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário Geral ALE/RO    

SEI nº 0389853  
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Ato nº 9/2025/1SECRETARIA

 RELOTAÇÃO do(a) Servidor(a) Estatutário DIE-
GO RAMOS SILVA para desenvolver suas ativi-
dades laborais na Secretaria Administrativa.

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Inciso II do artigo 16 do Regimento Interno e do Inciso II do Artigo 1º da Instrução 
Normativa 001, de 30 de maio de 2019, desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR o(a) Servidor(a) Estatutário DIEGO RAMOS SILVA , matrícula nº 100021046 - Secretaria 
Administrativa, onde desenvolverá suas atividades laborais.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor a contar do dia 07 de fevereiro de 2025

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

FABIO RIBEIRO MENNA BARRETO
CHEFE DE GABINETE - 1°SECRETÁRIA

DEPUTADO ESTADUAL ALAN QUEIROZ

Ato nº 10/2025/1SECRETARIA

RELOTAÇÃO do(a) Servidor(a) Estatutário MU-
RIELE QUEIROZ RODRIGUES para desenvol-
ver suas atividades laborais na Secretaria Admi-
nistrativa.

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Inciso II do artigo 16 do Regimento Interno e do Inciso II do Artigo 1º da Instrução 
Normativa 001, de 30 de maio de 2019, desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR o(a) Servidor(a) Estatutário MURIELE QUEIROZ RODRIGUES , matrícula nº 100021149 
- Secretaria Administrativa, onde desenvolverá suas atividades laborais.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor a contar do dia 07 de fevereiro de 2025

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

FABIO RIBEIRO MENNA BARRETO
CHEFE DE GABINETE

DEPUTADO ESTADUAL ALAN QUEIROZ

PRIMEIRA SECRETARIA
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TAQUIGRAFIA

2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.02.2025
INÍCIO: 15h30min

PRESIDENTE:  SR. ALAN QUEIROZ
         SR. ALEX REDANO
SECRETÁRIO: SR. ISMAEL CRISPIN
  SR. ALAN QUEIROZ
         SRA. ROSANGELA DONADON
         SR. CIRONE DEIRÓ
         SR. EYDER BRASIL

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Sob a proteção 
de Deus e em nome do povo rondoniense, iniciamos os 
nossos trabalhos e declaro aberta a 2ª Sessão Ordinária 
da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 11ª Legislatura da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Deputado Ismael Crispin, peço que Vossa Excelência 
possa nos ajudar aqui nos trabalhos, meu líder, para 
ajudar nos trabalhos da Mesa e neste momento solicito 
à Vossa Excelência, como nosso Secretário, proceder a 
Leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – Procede à 
leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior.
Lida a Ata, Senhor Presidente.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Presiden-
te, com licença, registrar a presença do Deputado Eyder 
Brasil.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Registrada Exce-
lência, Deputado Eyder Brasil.

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – Re-
gistra a presença da Deputada Cláudia de Jesus, por 
favor.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Deputada Cláudia 
de Jesus também. Está registrada Deputada Cláudia.

(Às 15 horas e 38 minutos, o Senhor Alan Queiroz 
passa a presidência ao Senhor Alex Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão a Ata 
que acaba de ser lida. Alguém para discutir? Não haven-
do observações dou-a por aprovada. 
Solicito, neste momento, ao Senhor Secretário, Depu-
tado Alan Queiroz, que proceda à leitura do Expediente 
recebido.

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, por favor, registra a 
presença do Deputado Marcelo Cruz. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Registra a presença 
do Deputado Marcelo Cruz, por favor. 
Quero cumprimentar todo o público presente, sejam to-
dos bem-vindos à nossa Casa, sintam-se em casa. Obri-
gado a todos.
Por favor, Deputado Alan.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Obrigado, Pre-
sidente. Já fizemos o registro aqui das autoridades pre-
sentes, Senhor Presidente. Quero agradecer ao nosso 
grande líder, homem trabalhador, Deputado Ismael Cris-
pin, por ter nos ajudado aqui. Já foi um grande secretá-
rio desta Casa, deixa sempre saudades aqui, da forma 
como conduz o seu mandato nesta Casa, além de aten-
der tão bem o povo de Rondônia.
Senhor Presidente, neste momento vamos ler o Expe-
diente recebido.
Procede à leitura do Expediente recebido a seguir:

EXPEDIENTE RECEBIDO

1 - Mensagem nº 14/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo 
a abrir crédito adicional suplementar por excesso de ar-
recadação, até o valor de R$ 16.955.000,00, em favor 
da unidade orçamentária Corpo de Bombeiros Militar – 
CBM”.
2 - Mensagem nº 15/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional suplementar por anulação e cré-
dito adicional especial por anulação, até o valor de R$ 
5.420.500,00, e cria ação em favor da unidade orçamen-
tária Fundo Especial de Modernização da Procuradoria-
-Geral do Estado de Rondônia – Fomorpge”.
3 - Mensagem nº 17/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional suplementar por superávit finan-
ceiro, até o valor de R$ 6.413.607,29, em favor da uni-
dade orçamentária Corpo de Bombeiro Militar – CBM”.
4 - Ofício nº 63/2025 – Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, comunicando que o acórdão referente 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0814013-
45.2024.8.22.0000, em face da Emenda Constitucional 
nº 166/2023 transitou em julgado.   
5 - Ofício nº 17/2025 – Superintendência Estadual do 
IBGE em Rondônia, informando sobre a Atualização da 
Malha Municipal.
6 - Despacho nº 0379033/2025 – Advocacia Geral/ALE-
-RO, encaminhando o acordão referente a Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade nº 6.664 – STF, em face da 
Emenda Constitucional nº 141/2020. 
7 - Gabinete do Senhor Deputado Ismael Crispin, enca-
minhando justificativa de ausência da sessão do dia 19 
de fevereiro de 2025.
8 – Despacho do Gabinete da Presidência, encaminhan-
do renúncia do Deputado Laerte Gomes do cargo de Li-
derança do Governo do Estado de Rondônia, a contar de 
1º de fevereiro de 2025.
Expediente lido, Presidente. 
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O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Meu nobre deputa-
do, muito obrigado.
Neste momento, passemos às Breves Comunicações. 
Convido o Deputado Cirone Deiró para uso da palavra 
por cinco minutos, sem direito a apartes. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Boa tarde, Presidente Deputado 
Alex Redano, demais colegas deputados aqui presentes 
trabalhando de forma presencial, aos colegas deputados 
que estão trabalhando de forma remota. 
Cumprimentar as pessoas que nos acompanham aqui 
na galeria, uma grande satisfação tê-los aqui conosco; 
cumprimentar a imprensa presente. A imprensa que tem 
um papel fundamental e importante de levar informação 
a todos os rondonienses. 
Mas eu quero, nesta tarde Presidente Alex, trazer um 
tema de relevância para o Estado de Rondônia. Tenho 
tratado isso nas nossas redes sociais, dado entrevistas 
em alguns canais de televisão, de rádios para despertar 
o povo rondoniense à barbárie que estão querendo fazer 
conosco em relação a privatização da BR-364. 
Nós estamos acompanhando atentamente. Em 2022, 
fizemos um pronunciamento aqui nesta Casa da impor-
tância de fazer audiências públicas aqui dentro do Estado 
de Rondônia, ouvir o setor produtivo, ouvir a sociedade, 
ouvir os nossos vereadores, prefeitos, deputados. Ouvir, 
de forma geral, a necessidade do povo rondoniense em 
relação a BR-364. É um importante canal de escoamento 
da nossa produção aqui do Estado de Rondônia. E quem 
sabe da necessidade, o que precisa ser feito aqui na BR-
364 são as pessoas que utilizam diariamente essa BR, as 
pessoas que trafegam na BR-364 para saber as suas ver-
dadeiras necessidades. E, infelizmente, essas audiências 
não foram feitas e agora no dia 27, na Bolsa de Valores 
de São Paulo nós vamos ter o leilão da concessão de 30 
anos para a utilização e investimento da BR-364. 
Mas, o que nos causa estranheza, Presidente Alex, é a 
forma como estão sendo feitos o edital e esse leilão no 
dia 27, na capital paulista, onde a nossa BR vai ser pri-
vatizada. E os investimentos, Deputado Delegado Ca-
margo, para duplicação da BR vão começar daqui quatro 
anos. Só que na hora em que for privatizada, a empresa 
que vai explorar o uso e os investimentos da BR-364 já 
vai ter o direito de colocar sete pontos de pedágios aqui 
no nosso Estado. 
Vocês não sabem a consequência que isso vai trazer 
para o Estado de Rondônia. Um caminhão que sai car-
regado de Vilhena, um caminhão nove eixos que sai 
carregado de Vilhena, que vem a Porto Velho e volta a 
Vilhena, calculando o valor cobrado por eixo nos outros 
Estados, o caminhão vai gastar em torno de R$ 2 mil a 
mais, por viagem, de despesa. O caminhão dá em torno 
de cinco viagens por mês, são R$ 20 mil a mais de custo 
só no transporte de frete em pedágio aqui no Estado de 
Rondônia. 
No Estado de Rondônia trafegam aproximadamente 10 
mil veículos/dia, 75% de veículos pequenos e 25% de 
veículos pesados, Deputado Ismael Crispin. E a conces-
sionária vai receber por quatro anos dessas empresas 

de transporte, das pessoas que precisam viajar de um 
município para o outro, do representante comercial, do 
passageiro de transporte, do taxista para começar fazer 
investimentos. 
Nós vamos pagar pedágio por uma estrada que foi 
construída em 1982, que foi projetada para passar ca-
minhões de 30 toneladas e hoje passam caminhões de 
70 toneladas, de 75 toneladas, toda deteriorada. Uma 
estrada toda esburacada, sem acostamento, sem espaço 
para descanso para motoristas. Nós que usamos sema-
nalmente essa BR, nós estamos à noite trafegando na 
BR-364 e vemos várias carretas, motoristas nos acos-
tamentos descansando porque não tem um local para 
descanso adequado para eles.
Foi feito um projeto em que não foram ouvidas as ne-
cessidades das cidades do Estado de Rondônia, que pre-
cisam de anéis viários para tirar o tráfego de caminhões 
de dentro das cidades... E aí vão privatizar. E o povo de 
Rondônia, como é que fica? As pessoas que vão pagar 
o preço desse pedágio? Quem trabalha em Ouro Preto 
e mora em Ji-Paraná, todo dia vai pagar pedágio cedo e 
à tarde para ir para casa. Então, não teve critério, não 
teve um estudo, não foi ouvida a população. 
Uma BR que tem 720 quilômetros de Vilhena a Porto Ve-
lho, vai receber 113 quilômetros de duplicação. A BR vai 
ter somente 19 quilômetros de marginais. Uma obra de 
35 quilômetros para ligar a BR-364 ao porto da Amaggi, 
ao lado do Hospital do Amor, para tirar aquela poeira, lá 
no cronograma do projeto, é para daqui seis anos vão 
fazer obra. Mas, começar a cobrar do povo rondoniense 
vai ser no dia seguinte da instalação desses pontos de 
pedágio. 
Isso é um absurdo o que estão fazendo com o rondo-
niense! Colocando mais taxas, mais despesas em um 
povo que acreditou nesse Estado, que vieram aqui con-
tribuir com o crescimento de Rondônia e aí colocam um 
projeto dessa natureza, fazendo com que o povo seja 
sufocado por taxas absurdas, com valores absurdos de 
pedágio no estado de Rondônia.
Nós fomos eleitos para dar voz essa população. Esse 
Parlamento tem o compromisso com a população do 
Estado de Rondônia e nós queremos aqui sensibilizar 
a nossa bancada federal, os nossos senadores, nossos 
deputados federais. Nós somos, sim, a favor da duplica-
ção. Nós somos, sim, a favor do desenvolvimento. Nós 
somos, sim, a favor do povo de Rondônia, mas nós so-
mos contra o pedágio nesse momento aqui no Estado 
de Rondônia.
Por que não construir primeiro? Por que não duplicar 
primeiro? Por que não melhorar essas vias? Aí você tem 
o direito de cobrar por essas melhorias. Mas, o que está 
sendo feito hoje é covardia. É colocar goela abaixo mais 
uma taxa para o povo rondoniense: R$ 2 mil para uma 
viagem de caminhão carregado de soja de Vilhena a Por-
to Velho! Onde nós vamos parar? Combustível mais caro 
do país. Mão de obra, não tem. E aí nós somos obriga-
dos a engolir mais uma taxação dessas sem nenhuma 
melhoria.
Nós temos a prática, no Estado de Rondônia, nós so-
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mos um Estado carente de diversão, então o pessoal usa 
muito para andar de bicicleta, de exercício... Não tem 
um palmo de ciclovia nessa BR. E as passagens dentro 
das cidades? Na cidade onde eu moro, em Cacoal, lá na 
7 de Setembro trevo com a BR-364, a fila hoje já quilo-
métrica. Vai sair a ponte binacional, como é que vai ficar 
o trânsito dessa BR dentro da cidade? Quantas famílias 
perderam entes queridos nessa BR-364? As estatísticas 
mostram que de 2018 a 2021 são mais de 5 mil pessoas 
internadas em hospitais do Estado de Rondônia devido 
a acidentes. Mais de 300 mortes e nós vamos continuar 
dessa maneira nessa BR-364? Serão somente 114 qui-
lômetros de duplicação em um BR de 721 quilômetros 
e nós vamos pagar quase R$ 2 mil de pedágio em uma 
carreta para trafegar de Vilhena a Porto Velho.
Então, quero aqui, Senhor Presidente, em nosso nome, 
dos 24 deputados estaduais, que nós conclamemos o 
povo de Rondônia para erguer a voz que, sim, nós que-
remos a duplicação, mas o pedágio a partir de 2028, 
2029, quando entregarem, pelo menos, uma parte des-
se trecho duplicado aqui no Estado de Rondônia. Sim à 
duplicação! Não ao pedágio!
Muito obrigado, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, Deputado 
Cirone Deiró, por levantar esse assunto tão importante.

A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) – Presiden-
te, registra a minha presença?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Registrada a pre-
sença da Deputada Taíssa.
Fico surpreso, Deputado Cirone, que nós, os maiores in-
teressados na duplicação da BR-364, que é a população 
do Estado de Rondônia, sequer fomos convidados para 
debater, audiências públicas e o modelo dessa conces-
são. O que mais me assusta é começar a cobrar, além 
de ser esse valor excessivo, abusivo, e o serviço só ficar 
pronto quatro anos após o início da concessão. E uma 
carreta pagar R$ 2 mil de pedágio para atravessar o Es-
tado de Rondônia, é demasiadamente exagero. 
Então, nós vamos encontrar muitas dificuldades. A po-
pulação irá sofre muito com esses pedágios, principal-
mente quem depende dessa BR-364 para tirar o seu 
sustento, para a sua sobrevivência.
Nós sabemos que se um carreta pagar R$ 2 mil, esse 
dinheiro vai ter que sair de alguma forma do bolso de 
alguém. Então, são mais taxas sendo cobradas, para a 
pessoa usar do seu direito de ir e vir. Então, parabéns, 
Deputado Cirone Deiró. 
Seria interessante, Deputado Cirone, de repente, criar 
uma Comissão de deputados para acompanhar de perto 
essa situação e nós estaremos, com certeza cobrando, 
os nossos parlamentares federais para se posicionarem 
diante dessa afronta à população do Estado de Rondô-
nia. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente, só uma Questão de 
Ordem. Eu estou aqui com o cronograma, só para escla-

recimento dos colegas deputados aqui presentes.
A duplicação, no primeiro ano, não terá nem um metro; 
no segundo ano, nem um metro de duplicação; no ter-
ceiro ano, 7 quilômetros; no quarto ano, 720 metros; 
no quinto ano, 39 quilômetros; no sexto ano, 10 quilô-
metros; no oitavo ano, 23.90; e no nono ano, 32 quilô-
metros. 
Então, são 113 quilômetros no total, vai levar nove anos 
para fazer os 113 quilômetros, e ainda vão cobrar desde 
o início. Então, isso é um absurdo que estão fazendo 
com o povo rondoniense.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, deputado 
Cirone por levantar essa bandeira. Realmente, a gente 
fica indignado! Nove anos, e cento e quantos quilôme-
tros? 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Serão 113 quilômetros. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Serão 113 quilôme-
tros. Até o número é sugestivo! 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Presidente, me 
permita, também.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Concedo um aparte 
ao Deputado Alan Queiroz. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) -  Parabenizar aqui, 
o nosso grande líder, Deputado Cirone Deiró. Sempre 
com muita propriedade utiliza da ferramenta que nós 
temos, que é a nossa tribuna, que é a forma de parlar, 
de falar, de ecoar aqui a representação que o povo de 
Rondônia nos concedeu. 
Eu quero parabenizar, Excelência. Vamos comprar essa 
briga, no sentido de, queremos, sim, a concessão! Que-
remos a duplicação, melhor dizendo, que vem seguida 
de uma concessão. 
A gente sabe que não é possível realmente fazer uma 
duplicação sem que haja concessão, pedágio, mas que 
seja algo justo; que seja algo coerente; que a população 
de Rondônia não continue sofrendo, esperando por nove 
anos para isso acontecer, e já ter que pagar adiantado 
por isso. 
Então, precisamos debater. E vou sugerir aqui, Presiden-
te, que a gente faça também uma Audiência Pública, 
já que não houve a provocação; e já que não houve 
essas tratativas que era necessário acontecer, que a 
gente faça aqui uma Audiência Pública. A exemplo, Se-
nhor Presidente, da Audiência Pública que é de nossa 
autoria, em conjunto com a Vossa Excelência e outros 
colegas, da nossa preocupação com relação também ao 
abuso dos altos números do nosso combustível do Esta-
do de Rondônia. Coisa absurda, o nosso Estado estar tão 
próximo de onde vem o combustível, do Amazonas, e ter 
um combustível tão caro, um dos altos do nosso país. 
Já está marcada essa Audiência Pública para a gente de-
bater aqui com todos os órgãos de controle, de fiscaliza-
ção, principalmente, para que a gente possa estar perto, 
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cuidando também, disso que está massacrando e sufo-
cando o Estado de Rondônia por inteiro, com relação à 
questão do alto valor do combustível no nosso Estado. 
Aqui, Senhor Presidente, eu faço menção de que se qui-
ser utilizar do dia da nossa Audiência Pública, porque 
vai tratar sobre o combustível também, e acrescentar o 
debate da concessão da BR-364, a gente pode unir os 
dois temas num debate só. A gente pode, de repente, 
unir até os dois temas em um debate só. 
Então, eu deixo aberto o nosso Requerimento que já 
tramitou na Casa, já foi aprovado e com data definida, e 
que a gente possa debater os dois assuntos ao mesmo 
tempo. Tenho dito e muito obrigado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quero aqui convidar 
para uso da palavra, por cinco minutos sem aparte, o 
Deputado  Pedro Fernandes, e, antes, eu quero para-
beniza-lo. Ele vem com uma pauta muito interessante. 
Inclusive, tive algumas reuniões neste sentido, que é 
sobre o cooperativismo no Estado de Rondônia. 
O cooperativismo tem contribuído muito para o desen-
volvimento do Estado de Rondônia, do nosso país em 
geral, e o Deputado Pedro Fernandes é um grande con-
tribuinte nesta pauta e eu quero, então, parabenizá-lo. 
Parabéns. Conte com o apoio dos colegas deputados. 

O SR. PEDRO FERNANDES – Obrigado, Presidente. 
Quero cumprimentar aqui o senhor José França Silva, 
Presidente do Sicoob Credjurd; o senhor Altair Sherman, 
da Sicoob Norte; e também, em nome do Presidente 
da OCB/RO (Organização das Cooperativas Brasileiras 
no Estado de Rondônia), o Salatiel, eu cumprimento os 
servidores da OCB que estão aqui presentes no plenário. 
Cumprimento também o Joaquim Fernandes Sereno, Ve-
reador de Monte Negro. 
Hoje vamos apresentar aqui, Deputado Alex Redano e 
todos os nobres deputados, o Projeto de Resolução que 
“Dispõe sobre a criação, no âmbito da Assembleia Le-
gislativa do Estado de Rondônia, da Frente Parlamentar 
do Cooperativismo — FRENCOOP-RO.”. A Frente Parla-
mentar do Cooperativismo tem por finalidade garantir o 
espaço democrático para o amplo debate sobre as ações 
a serem implementadas, a fim de apoiar, incentivar e 
desenvolver as atividades do cooperativismo no Estado 
de Rondônia. 
O cooperativismo é um modelo econômico e social que 
gera e distribui riqueza de forma proporcional ao traba-
lho de cada associado. Considerado pela ONU (Organi-
zação das Nações Unidas) um modelo de negócio que 
constrói um mundo melhor. É uma opção de crescimento 
econômico que caminha junto com o desenvolvimento 
social, pautada por valores humanos como solidarieda-
de, responsabilidade, democracia e igualdade. 
Neste ano de 2025, comemora-se 40 anos da funda-
ção da OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras), 
também instituída no ano de 2025 pela ONU, Ano Inter-
nacional das Cooperativas. Por isso, fomos convidados 
— e todos os parlamentares aqui também —, no dia 
18/03/2025 será lançada uma agenda institucional do 

cooperativismo em Brasília. Será importante a participa-
ção de todos nós nessa agenda institucional do coopera-
tivismo, onde representa o marco do setor, consolidando 
propostas e diretrizes estratégicas para o desenvolvi-
mento do cooperativismo do Brasil. 
O Estado de Rondônia tem uma afinidade para o coo-
perativismo. Em visita há pouco tempo ao estado do 
Paraná, na Coopavel (Cooperativa Agroindustrial de Cas-
cavel), a gente pôde visualizar o potencial econômico 
que as cooperativas podem trazer para o nosso Estado. 
No Estado do Paraná, tem cooperativa que tem o PIB 
do nosso Estado de Rondônia, de faturamento e de ne-
gócios realizados. São modelos que podemos copiar e 
agregar. 
O cooperativismo de crédito no Estado de Rondônia já 
se consolidou, está bem sólido. Eu participei juntamente 
com a cooperativa Sicoob Amazônia (Sistema de Coo-
perativas de Crédito do Brasil), em que fui delegado e 
participei de vários eventos, e ali eu percebi que o coo-
perativismo tem um papel importante e fundamental na 
nossa sociedade. 
Na cidade onde eu moro, no Município de Cujubim, foi 
através de uma cooperativa de crédito, como o Sicoob, 
que a nossa comunidade, na época, não tinha acesso 
a nenhum banco. Quando o Sicoob foi lá e se instalou, 
trazendo integração e com isso trouxe o crédito para 
os produtores rurais, trouxe o crédito para o comércio 
local. E também mostrou aos outros bancos o potencial 
daquela cidade onde foram instaladas outras agências 
bancárias. 
Então, ele deu um pontapé em um momento difícil da-
quela localidade. E assim, através das cooperativas, es-
tamos em todos os distritos, em todos os rincões do 
Estado de Rondônia. E agora precisamos fomentar prin-
cipalmente a cooperativa do agro no Estado de Rondô-
nia, pois é o nosso carro-chefe, é o grande potencial 
econômico, pois em Rondônia nós não temos grandes 
indústrias. O que fomenta a nossa economia são os pe-
quenos produtores que, se organizados em cooperativa, 
vão ter grande potencial de desenvolvimento econômico 
e agregar valor aos seus produtos e às suas proprieda-
des. 
Por isso, essa semana, Deputado Alex, estive reunido 
com a Cooperativa do Leite do Vale do Jamari, uma ins-
tituição importante que está há oito meses trabalhando. 
A gente visitou, viu o potencial de crescimento, tem uma 
infraestrutura já bem adiantada, onde 20 produtores 
que já produziam, em média, 5 mil litros de leite es-
tão se reunindo para construir essa cooperativa e trazer 
mais, agregar valor ao seu produto e também diminuir o 
custo de produção. E eu vi ali o desejo de crescimento, 
quando falei sobre a OCB e da necessidade de que eles 
se filiem à OCB para que recebam um apoio técnico, um 
apoio jurídico e mais condições para desenvolver. 
No Município de Itapuã também está sendo criada uma 
cooperativa de leite. Lá em Triunfo também tem outra 
cooperativa já em andamento. E com essa Frente Par-
lamentar que estamos aqui encabeçando com alguns 
deputados, peço aqui o apoio dos nossos parlamentares 

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1020

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 42 06/03/2025

para que seja aprovado esse projeto e coloquemos em 
prática essa Frente Parlamentar para trabalhar as de-
mandas e legislação pertinentes à cooperativa, no Esta-
do de Rondônia, e assim ajudar e fomentar ainda mais 
esse setor tão importante. 
Deputado Pedro Fernandes, juntamente com a Assem-
bleia Legislativa aqui, representada pelo nosso Presiden-
te Alex e todos os parlamentares, com certeza vamos 
criar essa Frente Parlamentar e fortalecer esse engaja-
mento nas cooperativas no Estado de Rondônia. Contem 
sempre comigo e que Deus possa nos abençoar. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, Deputado 
Pedro Fernandes, tive a oportunidade também de falar 
longamente com o meu amigo Salatiel - não sei se ele 
está aqui presente, mas mando um abraço a ele. Um 
grande líder do cooperativismo do nosso país, do nosso 
Estado. Parabéns, Deputado Pedro Fernandes conte com 
o nosso apoio. Uma pauta necessária e importante.
Convidamos para o uso da palavra por cinco minutos, 
sem apartes, o Deputado Laerte Gomes, nas Breves Co-
municações.

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, eu vou só 
fazer um comunicado daqui mesmo, nem na tribuno 
vou, eu só gostaria de parabenizar, eu estive no último 
sábado no Município Nova de Brasilândia D’Oeste onde 
entregamos uma recolhedora de café e um trator para a 
Associação Nova Era e a Associação Boa Esperança e ali 
a gente vê a pujança do que é a agricultura familiar no 
Estado de Rondônia. Um município produtivo, rico, De-
putado Pedro, que a cafeicultura tem crescido a passos 
largos e consequentemente o município se desenvolve 
acima da média e também os produtores rurais têm uma 
qualidade de vida bem melhor.
Então, quero parabenizar todos aqueles produtores e 
parabenizar Nova Brasilândia o associativismo, a orga-
nização que os produtores têm através das associações. 
Ainda temos mais quatro recolhedoras de café para en-
tregar, um trator, uma parceria de uma emenda nossa 
com o Deputado Federal Expedito Neto que vai benefi-
ciar centenas e centenas de produtores rurais.
E a gente tem sempre colocado a preocupação da água 
na questão da cafeicultura. Precisa-se ter uma preocu-
pação com a água. Estados como Espírito Santo, Minas 
Gerais e outros estão com dificuldade, com a produção 
caindo devido à falta de água, a escassez de água. E 
a base do café é a água. Então, é preciso cuidar dos 
mananciais, das nascentes. É preciso e vai ser em um 
futuro bem próximo guardar água das chuvas, Deputado 
Cirone, para poder aumentar a nossa produção de café.
Se fala em 3 milhões, 3 milhões e meio, mas não é essa 
produção, acredito em 2 milhões e 300 mil sacas de café 
por hectare, e nós temos um potencial muito grande. 
Muita gente plantando café. Há mercado com sobra para 
aumentar a produção, o consumo do café aumentou de-
mais. Países como a China exportam do Brasil centenas 
de milhões de dólares de café, mas nós temos que nos 
preocupar para Rondônia continuar desenvolvendo uma 

cafeicultura forte, produzindo muito na mesma área, é a 
questão da água.
Então, eu acho que é uma preocupação que a Sedam 
tem que ter, que o Estado tem que ter, que a Assembleia 
tem que ter de apoiar os nossos produtores com inicia-
tivas para ter água para fazer irrigação do café, e assim, 
produzir essa média de 100, 120 sacas por hectare para 
poder fazer o Estado de Rondônia mais forte e para o 
produtor ter uma renda melhor.
Só parabenizar mais uma vez Nova Brasilândia. Deixar 
um abraço à Vereadora Ana Paula Cappelli, nossa verea-
dora, que organizou essas reuniões. Deixar um abraço 
também a Maria Rezende nossa amiga, parceira que es-
teve conosco, o ex-prefeito Dioguinho Rezende e a todos 
que nos acompanharam.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – À vontade.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Eu quero ressaltar e reconhecer 
o trabalho do Deputado Laerte Gomes junto às associa-
ções rurais. Deputado Laerte, nós que temos investido 
muito, valorizando o homem do campo, essa pujança 
da agricultura familiar do Estado de Rondônia. Eu tenho 
feito esse trabalho e não canso de falar, até em uma 
conversa que nós tivemos lá no início do meu mandato, 
em 2019, e foi um caminho trilhado que tem dado resul-
tado positivo para as famílias rondonienses. As pessoas 
hoje estão fazendo o inverso, estão saindo da cidade e 
voltando para o campo, devido à valorização do café. 
Hoje a saca de café é em torno de R$ 2.100,00, tem 
condição do nosso produtor ter uma qualidade de vida, 
de ter uma casa boa no seu sítio, de ter um carro bom 
para andar, sustentar o seu filho na faculdade na cidade. 
E isso tem avançado cada vez mais, graças aso traba-
lho desta Casa. Esta Casa tem aportado recursos, tem 
levado implementos, equipamentos e dando dignidade à 
população rural do Estado de Rondônia.
E o que nós precisamos? É fortalecer cada vez mais e 
começar, aqui no Estado de Rondônia, verticalizar essa 
produção para nós não vendermos in natura. Hoje, nós 
estamos vendendo a saca de café a R$ 2.100,00 é um 
valor que está bem agregado à produção do café, mas 
nós poderíamos ter aqui  uma fábrica de café em cápsula 
vendendo um valor muito maior, gerando emprego, ren-
da e impostos aqui dentro do Estado, tendo mais recei-
tas dentro do Estado de Rondônia - se a gente conseguir 
industrializar aqui no Estado.
Então, eu quero parabenizar o Deputado Laerte e todos 
os deputados que têm feito um grande trabalho em prol 
do nosso setor produtivo do Estado de Rondônia.

O SR. PEDRO FERNANDES – Um aparte, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – À vontade, Deputa-
do Pedro.

O SR. PEDRO FERNANDES – É aí, Deputado Cirone, em 
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que entra o cooperativismo, o pessoal se organizar atra-
vés de cooperativa para poder agregar valor e fazer o 
processamento dessa matéria-prima que o nosso Estado 
de Rondônia produz tão bem.
Quero mandar um abraço ao meu amigo, Vereador lá de 
Urupá, Joel da Pá, que está junto com Vereador Eliel; 
Vereador Sílvio e o Toninho Tussa. Está todo mundo aí. 
Um abraço lá para o povo de Urupá. Obrigado, Presi-
dente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Ok, Deputado Pe-
dro. Convido, neste momento, para uso da palavra em 
Breves Comunicações, por cinco minutos, sem direito a 
aparte, o nobre Deputado Delegado Lucas.
Quero também registrar a presença do nosso eterno 
deputado, Geraldo da Rondônia. Seja bem-vindo, meu 
irmão, aqui você está literalmente em casa. Fique à von-
tade.
E com a palavra, o nobre Deputado Delegado Lucas.

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, nobres 
deputados, o que me traz à tribuna esta tarde, nesta 
Sessão Ordinária, é um coração cheio de expectativas 
e de bom ânimo para desempenharmos um trabalho, 
juntamente com todos os colegas, à frente da Comissão 
de Constituição, Justiça (CCJ). 
Muito orgulhosamente me foi imbuída esta missão, de 
neste biênio, neste segundo biênio da 11ª Legislatura, 
estar à frente da condução dos trabalhos da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação. Hoje tivemos a pri-
meira Sessão Ordinária, os trabalhos foram muito pro-
fícuos. Conseguimos dar um andamento bem acelerado 
para os trabalhos, gerando bastante produtividade. E as-
sim, queremos pautar os trabalhos na Comissão durante 
os próximos dois anos.
Eu gostaria de compartilhar aqui com toda a população 
rondoniense - e já pedi o apoio de todos os colegas de-
putados, parlamentares que aqui se encontram -, que 
nós estamos com um projeto que foi construído junta-
mente com a Presidência desta Casa, com o Deputado 
Alex Redano, que se intitulará “CCJ Cidadã”. 
Nós queremos, então, a partir já do mês que vem, do 
mês de março, estar levando ao menos uma vez a cada 
30 dias para o interior do Estado de Rondônia, Deputa-
da Rosangela Donadon, Sessões Extraordinárias Itine-
rantes da CCJ para dentro do ambiente universitário; 
para aproximar cada vez mais a Assembleia Legislativa 
do meio acadêmico; gerar o interesse dos jovens, dos 
estudiosos pela atividade legiferante, e para ser uma vi-
trine dos bons trabalhos que são desempenhados e dos 
bons parlamentares que esta Casa detém.
Posto que, as discussões na CCJ, nesses últimos dois 
anos à frente da condução do Presidente, Deputado Is-
mael Crispin, foram de alto nível técnico, intelectual, de 
alto preparo jurídico, em que a mais abalizada doutrina 
foi sempre discutida, os entendimentos atualizados dos 
Tribunais, das egrégias Cortes Superiores eram trazidos 
à baila. 
E nós, conseguimos ali, através de muito trabalho, frear 

diversos projetos inconstitucionais e também, adequar 
projetos que tinham uma capacidade de serem corrigi-
dos para que pudessem atender então, as suas obriga-
ções legais e poder transformar o mundo jurídico, ma-
terial e fazer a diferença na vida das pessoas do Estado 
de Rondônia.
Então, nós queremos levar todo esse estofo que existe 
dentro da CCJ - que são discussões de alto nível -, que 
sobremaneira engrandecerão a formação acadêmica dos 
nossos alunos de graduação do Estado de Rondônia, 
para dentro do ambiente universitário.
E nós queremos, então, através de uma parceria com 
as faculdades do interior do Estado - salientando que o 
nosso foco será, a princípio, no interior, já que as reu-
niões da CCJ são na capital -, então Porto Velho já tem 
essa facilidade, qualquer pessoa que tenha interesse de 
acompanhar uma Sessão pode vir aqui a Assembleia 
Legislativa, mas quem mora no interior, em locais mais 
distantes, já fica mais prejudicado. E nós estamos pro-
pondo essa alteração para poder levar a CCJ para dentro 
desse ambiente acadêmico.
Eu conto aqui com os pares, nós iremos propor hoje a 
Resolução, e espero que seja aprovada por unanimida-
de, porque para a Casa é muito boa, para os deputados 
é muito bom, mas sobretudo, para a população rondo-
niense, para os nossos alunos, para os jovens, para os 
universitários, para os discentes e docentes, eu tenho 
certeza que será um grande ganho na sua formação 
acadêmica, intelectual e na sua graduação.
 Eu quero, por fim, Senhor Presidente, encaminhar mi-
nha fala - que me comprometi em ser breve para não 
prejudicar o andamento da Sessão -, fazer um apelo: 
nós todos estamos acompanhando recentemente nas 
redes sociais, principalmente, as manifestações que vêm 
surgindo acerca do processo da concessão da rodovia 
da BR-364. E esse assunto é premente para o Estado de 
Rondônia, e a forma como se encaminha essa licitação 
- que está em via de acontecer -, prejudica demais o 
nosso Estado.
Eu mesmo, já fui vítima de um acidente nessa estrada, 
me deslocando aqui para Assembleia Legislativa. No dia, 
vinha presidir uma Audiência Pública, e nós acabamos 
nos acidentando, chegando no município de Candeias. 
E nós sabemos que essa rodovia é palco de diversos 
acidentes. Muitos aqui já perderam entes queridos, fa-
miliares e amigos, em razão do grande fluxo de veículos, 
e já da rodovia não comportar todo o escoamento de 
produção, as riquezas, os transportes de insumos que 
passam por essa rodovia.
Então, inicialmente o projeto da concessão da BR-364, e 
eu o tenho aqui em minhas mãos - preciso parabenizar 
toda a Diretoria do CREA-RO (Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia de Rondônia), o Presidente, em 
nome do Edson Rígole; cumprimentar toda a equipe téc-
nica do CREA, que lavrou um parecer formidável, apre-
sentando aqui todas as inconsistências desse processo 
de concessão. Eu posso destacar que, a princípio o que 
se pretendia era a duplicação de aproximadamente mais 
de 500 quilômetros, mas agora estamos encaminhando 
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para sete pedágios no decorrer da estrada, com apenas 
107,5 quilômetros de duplicação. 
Isso é injustificado. Nós precisamos que a população de 
Rondônia ganhe com essa concessão, e não perca. Ape-
nas 100 quilômetros, aproximadamente, não é suficien-
te. E nós precisamos conclamar, então, toda a bancada 
federal, os Deputados Federais e Senadores, juntamente 
aqui com esta Casa de Leis, com toda a força que a As-
sembleia Legislativa possui, para que nós possamos, en-
quanto há tempo, se houver alguma forma hábil, corrigir 
essas inadequações para que o Estado de Rondônia seja 
contemplado com a duplicação na proporção que mere-
ce, compatível com o que será cobrado do contribuinte. 
Porque não ficará barato, sabemos da exploração eco-
nômica desses trechos e, portanto, deve ser algo que 
compensa à população rondoniense.
Fica aqui a nossa indignação, o nosso clamor e o nosso 
papel aqui, como fiscal e como voz da população ron-
doniense, levantando este grito de socorro para que 
o DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes) corrija isso aqui enquanto há tempo.
Senhor Presidente, eu agradeço pela atenção. E, no 
mais, seguimos aqui lutando pela população rondonien-
se.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quero parabeni-
zar o Deputado Delegado Lucas, essa ideia é realmen-
te inovadora, brilhante, de levar a CCJR (Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação), a qual é presidida 
pelo Deputado Delegado Lucas, uma Comissão de suma 
importância para o desenvolvimento do Estado de Ron-
dônia, levar próximo à população, levando-a ao meio 
acadêmico, para ver como, de fato e de direito, funciona 
a Comissão de Constituição e Justiça. Inclusive, junto 
estará a Escola do Legislativo, levando também pales-
tras e informações. 
Então, é realmente um projeto que vai enaltecer muito 
esta Casa e, principalmente, mostrar total transparência 
dos Projetos de Lei discutidos e aprovados pela Comis-
são nesta Casa de Leis. Parabéns, Deputado Delegado 
Lucas. 
Com a palavra, nobre Deputado Delegado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Colegas deputados, povo 
de Rondônia que nos assiste pelas redes sociais, e todos 
aqueles que se fazem presentes nesta tribuna. Hoje, eu 
subo à tribuna desta Casa com meu coração transbor-
dando de alegria, gratidão e propósito, para comparti-
lhar com os senhores e todo o povo de Rondônia uma 
grande conquista para as pessoas com deficiência.
Ainda no ano passado, destinei R$ 4.233.000,00 para 
a Federação das Apaes (Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais) no Estado de Rondônia, garantindo 
que cada Apae, em cada município rondoniense, tivesse 
um veículo zero quilômetro de sete lugares. A alegria 
que hoje eu trago no meu coração é muito mais do que 
entregar esses 38 veículos. Está na certeza de que mi-
lhares de crianças, jovens e adultos com deficiência, a 
partir de agora, terão mais dignidade, conforto e acesso 

aos atendimentos realizados pelas Apaes. 
Meu coração transborda de gratidão a Deus, porque aju-
dar essas famílias, que lutam diariamente para garantir 
o futuro dos seus filhos, é algo imensurável. Eu sei o 
quanto essa causa que vocês passam é urgente e eu 
vejo essas dificuldades de perto. A falta de transporte, 
que até então era uma realidade, comprometia o aces-
so de inúmeras pessoas com deficiência às terapias, às 
consultas e atividades realizadas pelas Apaes, e isso não 
podia mais continuar. 
Agora, com essa destinação e a entrega desses 38 veí-
culos, automóveis zero quilômetro, que já estão em Ari-
quemes e amanhã será entregue a cada Apae aqui do 
Estado de Rondônia, me traz a certeza de que a inclusão 
é a esperança de dias melhores para o Estado de Ron-
dônia. 
É isso que me move: transformar as vidas com ações 
concretas. Muito obrigado, Jesus, pela oportunidade que 
me deste de alcançar bençãos e graças através do cargo 
que Tu me concedeu, Jesus, a quem mais precisa. 
Continuo firme, calcado na certeza que um dia terei que 
prestar contas aos homens e a Deus de tudo aquilo que 
me foi confiado. E todos aqueles que depositam no fu-
turo da nossa nação, uma política honrada, séria, que 
busque benefícios para o povo e não para si, estão todos 
convidados a participarem dessa grande festa que ocor-
rerá amanhã no Município de Ariquemes.
Meu senhor e meu Deus, derruba Tuas bençãos e a gra-
ça sobre esses automóveis que serão entregues ama-
nhã, para que o Teu nome seja exaltado acima de tudo. 
Muito obrigado, Presidente.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Pela Ordem, Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente Alex, pela ordem, 
também. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, Deputado 
Delegado Camargo, muito importante esse recurso para 
as Apaes. Quero deixar aqui um grande abraço à nossa 
querida Ilda Salvático, ao Jaime Battisti, Presidente das 
Apaes no Brasil. A Apae é uma entidade referência em 
todo o país e você tem feito a diferença para a família 
Apae. Então, parabéns, Deputado Delegado Camargo, 
por esse lindo trabalho que vem desempenhando. 
Com a palavra, Deputada Drª Taíssa, pediu primeiro? 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Sim. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Sim, a Deputada Drª Taíssa. 
Depois Deputado Cirone. 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Depois Deputada Ro-
sangela. 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Meu amigo, hoje eu falei em 
você, na Comissão de Constituição e Justiça. E, segun-
da-feira, o Delegado Camargo completou mais uma pri-
mavera e quem ganha com o seu aniversário é o povo 
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de Rondônia. Essa semana, a comunidade de Ariquemes 
vai receber diversas vans, diversos veículos para apoiar. 
E quem sabe, quem conhece, eu que ando bastante o 
Estado e vejo a dificuldade de locomoção, muitas vezes 
para fazer o atendimento de saúde e esses veículos vão 
ser de suma importância. 
Então, quero te dizer que a primavera é sua, mas quem 
ganha com o seu aniversário é o povo de Rondônia, é 
quem mais precisa, são as crianças vulneráveis. E, gra-
ças a Deus, que através do seu mandato as crianças, 
tanto de Ariquemes como do Estado inteiro que pre-
cisam de um tratamento especial, de um atendimento 
especial, têm voz. Então, por isso que você tem o meu 
respeito. Parabéns, meu amigo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Muito obrigado, Depu-
tada Drª Taíssa. Que alegria poder dividir esse plenário 
com você. Obrigado. Te admiro, você sabe disso. Muito 
obrigado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, no-
bre Deputado Cirone Deiró. 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Presidente, eu quero aqui só 
parabenizar o Deputado Delegado Camargo. 
O senhor não está entregando um carro para essas 
Apaes, o senhor está entregando dignidade a essas pes-
soas. Como o senhor mesmo disse: “Deputado Cirone, 
o senhor começou essa luta em 2019 e hoje eu tenho a 
honra de dividir assento com o senhor aqui neste Par-
lamento”. E a gente está irmanada com uma causa tão 
nobre dentro do Estado de Rondônia. O terceiro setor 
que é a Apae, que faz um serviço que era de obrigação 
do Estado fazer e esse terceiro setor vem e faz e faz com 
muita honra, muita dignidade. E parlamentares como o 
senhor fazem cada vez mais essas instituições poderem 
servir um trabalho de qualidade à nossa população. 
Parabéns, Deputado Delegado Camargo, pelo seu traba-
lho aqui no Estado de Rondônia. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Muito obrigado, Deputa-
do Cirone. 
Eu gostaria de deixar registrado aqui, Deputado Ciro-
ne, eu já tive algumas oportunidades de dizer isso pes-
soalmente a Vossa Excelência, antes de eu adentrar a 
esta Casa e tomar posse, já eleito, acompanhava pela 
TV Assembleia em minha casa, eu e minha esposa, uma 
Audiência Pública presidida por Vossa Excelência, cujo 
tema era as pessoas com deficiência. E quando olhava, 
confesso, lá dentro da minha casa, pensava “Obrigado, 
meu Deus, porque eu não estou sozinho nesta trincheira, 
neste campo de combate.” E muito antes de eu pensar 
em colocar os pés nesta Casa trazendo a bandeira das 
pessoas com deficiência, Vossa Excelência já, de forma 
muito aguerrida, hasteava essa bandeira. 
Então, para mim, Deputado Cirone Deiró, é uma honra 
poder trabalhar com Vossa Excelência para as pessoas 
com deficiência. Muito obrigado, porque antes mesmo 
de eu chegar aqui você já levantava a voz das pessoas 

com deficiência. Muito obrigado, Deputado Cirone. 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Presidente, Questão 
de Ordem. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, De-
putada Rosangela Donadon. 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Gostaria de parabe-
nizar aqui o nosso colega parlamentar Deputado Dele-
gado Camargo por levantar essa bandeira, deputado. 
As Apaes são instituições sérias que merecem o nos-
so respeito, merecem o respeito do poder público, do 
Governo do Estado, de ajudar, contribuir para que as 
nossas crianças estejam em um ambiente mais acolhe-
dor, um ambiente mais confortável. Eu quero parabeni-
zar pela sua iniciativa, sua atitude louvável em destinar 
esses veículos. 
E gostaria também de dizer, Deputado Delegado Camar-
go, que eu tenho uma emenda que já está empenhada, 
já está em fase de pagamento para a associação que 
você conhece também, de Chupinguaia. Eu destinei R$ 
180 mil que nesse plano de trabalho que a presidente e 
os membros da associação solicitaram também combus-
tível, que é, justamente, para dar condições, acho que 
eles estão contando com o veículo que você destinou e 
tem outros veículos para eles se locomoverem para bus-
carem os nossos alunos. Então, precisa também desse 
apoio.  
Eu também tenho sempre destinado para as Apaes, 
como destinei para a Apae de Colorado do Oeste. Lá tem 
um micro-ônibus, Deputado Delegado Camargo, que foi 
uma emenda minha e eles também sempre falam “De-
putada, transmita o nosso abraço ao Deputado Delega-
do Camargo, que é o padrinho das Apaes.” E eu destinei. 
Na época, Deputado Delegado Camargo, o motorista de 
uma van que tinha lá, ele falou que tinha que sair do vo-
lante para pegar os alunos cadeirantes no colo, colocar 
dentro da van. Eu destinei este ônibus e ele tem aquela 
plataforma, o elevador; então ele já leva os nossos alu-
nos cadeirantes até o interior do ônibus.
 Eu fiquei feliz também em poder contribuir com a Apae 
e este ano não será diferente. Eu também quero junto 
com você, estar destinando recursos para atender às 
nossas Apaes. Parabéns pelo seu trabalho. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Eu quero agradecer à 
Deputada Rosangela Donadon. Eu fico tão feliz quando 
eu vejo pessoas imbuídas em ajudar àqueles que mais 
necessitam e sempre digo: um dia, todos nós teremos 
que prestar contas a Deus e aos homens sobre os tra-
balhos que aqui fazemos. E tenho certeza de que cada 
colega que destinou uma emenda para aqueles que mais 
necessitam, seja através das Apaes, seja através das as-
sociações de autistas, das mães atípicas; seja através 
do lar do idoso, da criança; eu não tenho dúvidas de 
que, quando chegar no Céu, o carimbo de aprovado nós 
teremos. Afinal de contas, quando você estende a mão 
para aqueles que mais precisam, sem esperar nada em 
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troca, a sua casa acaba sendo abençoada na proporção 
de 1 por 100. 
Então, obrigado, Deputada Rosangela Donadon. Para 
mim será uma alegria trabalhar com você a pauta da 
Apae, a pauta dos idosos, a pauta das crianças, afinal de 
contas, eu e você e todos os colegas deputados temos 
uma responsabilidade muito grande nesta Casa, pois o 
dinheiro é público.
Muito obrigado pelo apoio. 

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, Questão de Ordem. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o 
nobre Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL – Eu já cumprimentei o meu nobre 
par, amigo Deputado Delegado Camargo, o parabenizei 
por essa propositura. Eu falei que ele é um corajoso, 
porque talvez eu jamais tenha visto um parlamentar 
dentro desta Casa, Deputado Alex Redano, que tenha 
feito um aporte tão significativo a uma entidade. É a 
maior propositura, a maior destinação de emendas para 
uma única entidade; atendendo de norte a sul, de leste 
a oeste, o nosso Estado de Rondônia. 
E eu fico muito feliz por Deus me dar essa oportunidade 
de estar aqui neste Parlamento, sentado a esta Mesa, 
ombreando, junto com o Deputado Delegado Camargo, 
esta pauta, mas que tenhamos a clareza de que este 
segundo mandato é um chamado de Deus, tem um pro-
pósito de Deus. 
Quero aqui reafirmar o meu compromisso com as crian-
ças neurodivergentes, com as famílias cujos familiares 
tenham algum tipo de deficiência. Podem contar com 
o meu apoio. Vamos pautar essas matérias. Nós esta-
mos iniciando esses mandatos, mas com muita clareza 
daquilo que nós temos de fazer. Servir à população ron-
doniense. Servir aos mais necessitados. Servir às viúvas, 
servir aos órfãos, servir àqueles que não têm vez, servir 
àqueles que não têm voz, Presidente Alex Redano. 
Então, eu fico muito alegre em estar hoje colaborando 
nesta trincheira com meu amigo Delegado Camargo. Pa-
rabéns, e vamos juntos! 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Obrigado, meu amigo. 
Presidente, uma Questão de Ordem, por gentileza. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pois não. 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Presidente, na última 
Sessão, na terça-feira passada, tivemos algumas inter-
rupções aqui junto aos colegas deputados para definir-
mos as matérias que seriam, até então, votadas nesta 
Casa. E naquele momento, com o compromisso que te-
nho com a minha consciência de votar somente matérias 
de que eu tenha perfeita compreensão do que se trata, 
eu pedi vista, na verdade foram pedidos de vista e de in-
formações sobre três Mensagens do governo, Deputado 
Laerte Gomes. A Mensagem 262, a Mensagem 268 e a 
Mensagem 269. Todas elas, programas sociais. Porque, 

de fato, eu estava preocupado, Deputado Eyder Brasil, 
sobre qual seria o impacto no cofre do Estado de Ron-
dônia, em relação a estes programas. Se haveria lastro 
orçamentário para executá-los e dar continuidade. 
E aí, em conversa com o líder do governo, o Deputado 
Jean Oliveira, ele se comprometeu rapidamente a pro-
videnciar as respostas junto ao Governo do Estado. E 
cá estão elas. Em minhas mãos. Então, chegou, pela 
parte da manhã, tive tempo de sentar, estudar, tirar 
as dúvidas, razão pela qual, Presidente, eu devolvo a 
Vossa Excelência o projeto, para, se achar conveniente, 
também colocá-la para pautar, eu, Deputado Delegado 
Camargo, me encontro em condições de votar, pois, já 
li, recebi as informações que eu precisava. Agradeço a 
Vossa Excelência. 

O SR. LAERTE GOMES – Parabéns, Deputado Delegado 
Camargo. Só registrar a presença do Vereador Mailson 
de Oliveira, de Alvorada D’Oeste. Vereador reeleito, já, 
no quarto mandato no Município de Alvorada, nosso 
parceiro, amigo de longas datas; o Vereador Neguinho, 
de Tancredópolis, reeleito, também para o seu segundo 
mandato, e lá no meu Município, onde eu tive a honra de 
ser prefeito por dois mandatos, juntos; o Ailson foi ve-
reador comigo; o Neguinho, a família é nossa amiga; e 
o Valter, que é nosso parceiro de longas datas, que está 
aqui acompanhando, está na Câmara Municipal. Então, 
sejam bem-vindos a esta Casa, bem-vindos ao Parla-
mento, representando o Município de Alvorada d’Oeste. 
E também o Vereador Sereno, está aí, lá do Município de 
Monte Negro, irmão do Deputado Pedro Fernandes, da 
Belo Horizonte, que nós conhecemos. Não é, Sereno?! 
Para nós é o “Pedro da Belo Horizonte”. Uma alegria tê-
-lo aqui conosco também, nosso vereador amigo, família 
muito amiga nossa, o Vereador Sereno. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, Deputa-
do Delegado Camargo, pela análise, pela análise rápida 
e pela devolução dos projetos para que possamos dar 
prosseguimento. 
Convido neste momento o nobre Deputado Ismael Cris-
pin para uso das Breves Comunicações, cinco minutos, 
sem aparte.

O SR. LAERTE GOMES – Só felicitar o Deputado Ismael 
Crispin, que é nosso parceiro amigo, deixar um abraço. 
Eu tive a oportunidade de fazer uma visita a seu irmão, 
nosso Prefeito Coronel Crispin, que foi nosso diretor de 
segurança aqui, quando fomos presidente desta Casa, e 
agora é Prefeito do Município de São Miguel do Guaporé. 
Isso mostra que nós damos bons frutos aqui, Deputado 
Ismael Crispin. Felicitações lá a seu irmão, nosso amigo 
parceiro, Coronel Crispin. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Obrigado, Deputado Laerte 
Gomes.  
Senhor Presidente, senhores deputados, senhoras depu-
tadas, público presente que nos assiste, de início agra-
deço aqui a fala do Deputado Laerte Gomes, lembrando, 
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senhores, que o Município de São Miguel do Guaporé 
é um município carente, que merece ser tratado com 
zelo; é o maior produtor de café conilon do Brasil. Uma 
alegria estar nesse pódio. E que neste momento merece 
muito a atenção da Assembleia Legislativa, do Governo 
do Estado de Rondônia. Nós temos uma crescente na 
produção de soja, milho, arroz, e isso também nos im-
põe algumas dificuldades. 
Por exemplo, nós temos a Linha 78, a qual lutamos pela 
estadualização dela, para que o governo de fato assu-
ma, com o Departamento de Estradas de Rodagem, a 
Linha 78, com mais de 100 quilômetros de extensão; 
e que neste momento devido à chuva, a grande quan-
tidade de cargas de produtos saindo de suas lavouras, 
intensos atoleiros sendo criados, impondo para a pre-
feitura uma dificuldade muito grande. Mas, nós vamos 
com o tempo avançando, e tenho certeza que vamos 
trabalhar para dar condições aos nossos produtores de 
seguir produzindo, seguir produzindo com qualidade, 
não retroagindo, muito pelo contrário, avançando para 
que o município possa se destacar cada vez mais. 
Senhor Presidente, eu venho à tribuna da Casa no dia de 
hoje para fazer uma homenagem ao Rotary Club Inter-
nacional. Essa instituição, Senhor Presidente, que já tem 
mais de 120 anos no Brasil — são 102 anos de existência 
— e que tem contribuído e muito. De repente, há alguns 
rotarianos aqui presentes no dia de hoje vão entender 
do que eu estou dizendo aqui. Tem contribuído e muito 
pela promoção da paz, pelo combate à doença, forne-
cimento de água limpa, saúde de mães e filhos, apoio 
à educação, desenvolvimento econômico, proteção ao 
meio ambiente. 
E nos últimos dias, no último dia 23, o Rotary fez mais 
um aniversário, completou mais um ano de existência 
dessa importante instituição. E lá na minha cidade de 
São Miguel do Guaporé, eles já estão presente há 28 
anos, desde 1997, fizeram uma programação belíssima 
com a participação da Polícia Militar, com a participação 
do Detran, com a participação da Prefeitura Municipal. 
E nós estivemos presente em um grande passeio ciclís-
tico. Eu quero aproveitar para parabenizar o Presidente 
do Rotary em São Miguel, Vanderlei, que é nosso amigo, 
mas acima de tudo fazer um reconhecimento de uma 
instituição que vem lutando também, assim como a As-
sembleia Legislativa, para que a sociedade tenha dias 
melhores. Dito isso, muito obrigado, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado 
Ismael Crispin. 
Gente, depois a gente precisa se reunir para conversar 
sobre as Itinerantes, para a gente chegar, está dando al-
guns conflitos, precisamos decidir. Guajará-Mirim já está 
certo, aí depois nós temos que decidir algumas...

O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente, a cidade de Cacoal, 
nós vamos ter um evento importante, e aí nós vamos, 
eu e o Deputado Cássio Gois vamos pedir uma Itinerante 
para a cidade de Cacoal, em conjunto. Nós dois somos 
da cidade, vamos pedir em conjunto. E aproveitando o 

ensejo aqui, cumprimentar a apresentadora Carol, que 
fez um grande trabalho nesse Estado, divulgando nosso 
trabalho de agricultura familiar aqui em Rondônia. Obri-
gado por sua presença aqui, Carol. Carol Brasil aqui na 
Assembleia Legislativa. É uma grande satisfação. E os 
vereadores presentes também de Alvorada d’Oeste. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gente, nós já ex-
trapolamos o tempo de começar a ordem do dia, já é 
16:40, vou abrir três minutos aqui para o Deputado Ey-
der Brasil, e mais três minutos para o Deputado Edeval-
do Neves, e a gente dá continuidade. Por favor, com a 
palavra o Deputado Eyder Brasil. 

O SR. DELEGADO LUCAS – Parabéns, Presidente, pelo 
compromisso aí com a celeridade do Regimento. 

O SR. EYDER BRASIL - Boa tarde a todos. Saúdo a todos 
com a paz do Senhor. Fico muito feliz e agraciado pelo 
Presidente ter oportunizado esse momento de fala. Eu 
só queria registrar aqui que essa semana Porto Velho 
está em festa, porque nós estamos comemorando 103 
anos da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Porto 
Velho. E essa semana está repleta de uma programação 
voltada para os seus fiéis, para o seu público e também 
para os seus convidados.
Então, queria deixar aqui registrado os meus parabéns 
à Igreja Evangélica Assembleia de Deus Porto Velho na 
pessoa do Pastor Nelson Luchtenberg, Presidente da 
IEAD Porto Velho. Ressalto o trabalho Igreja Evangéli-
ca Assembleia de Deus em fazenda por todo Estado de 
Rondônia, em especial, aqui na nossa capital, na nossa 
Porto Velho e dizer que poderá continuar contando com 
o nosso apoio, com o nosso trabalho. com a nossa de-
dicação e o nosso compromisso em ajudar a colaborar 
com a obra de Cristo, aqui na nossa capital. Obrigado, 
Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado 
Eyder Brasil.
Com a palavra, o último orador Edevaldo Neves.

O SR. EDEVALDO NEVES - Que dia de alegria hoje estar 
aqui na Assembleia Legislativa, junto com os nossos de-
putados. Ressaltar o nosso Vereador Silvano, de Vilhena, 
se fazendo presente aqui. Silvano, tudo bom?
Mas, a gente vem ressaltar uma situação que aconteceu 
hoje. É uma situação muito precária. O Secretário mais 
uma vez perseguindo alguns servidores da Sejus. Eu fui 
comunicou, e às vezes a gente acha e acredita que pode 
estar mudando, cada vez mais no sentido de melhorar, 
mas não vem acontecendo isso e cada vez mais a gente 
fica chateado. Outro dia alguns policiais penais, no Urso 
Panda, heroicamente tiveram êxito de estar inibindo 
uma fuga de mais 200, 300 presos, quando  a população 
podia ser muito prejudicada. E heroicamente, com pou-
co efetivo, bem feito esse trabalho que o policial penal 
vem fazendo sempre. 
A gente fica muitas vezes preocupado na situação que  
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o Governador foi Secretário, o Governador deu o maior 
aumento salarial para os policial penais e pode estar 
manchando, dentro do sistema prisional, o que foi cons-
truído ao longo do tempo pelo Secretário, que nem po-
licial penal é, e vem perseguindo alguns servidores. A 
gente fica preocupado.
A gente vai convocar o Secretário aqui. Por exemplo, em 
Cacoal, a gente tem um exemplo muito simples que uma 
servidora cuida de 26 presos, Deputado Marcelo. Não 
tem condições isso. Em algumas outras localidades é 
muito servidor afastado por perseguição, até mesmo por 
motivo de estresse em trabalho forçado. No Urso Bran-
co, outro dia, a gente recebeu denúncia de um colega 
também, dois quartos de hora com efetivo muito baixo e 
forçando o servidor a trabalhar de forma escravizada e a 
gente não vai aceitar isso como deputado.
A gente sabe a necessidade do sistema prisional para 
a segurança pública e a gente tem um intuito de estar 
aqui defendendo o policial penal e defendendo a segu-
rança pública. A gente tem certeza que o Governador 
Marcos Rocha tem essa sensibilidade, já dentro do sis-
tema prisional, por ter sido Secretário e ser também Go-
vernador, a gente sabe o intuito de o Secretário terminar 
o mandato dele e ir embora. Se fosse um policial penal, 
eu tenho certeza que ele não iria fazer isso, porque ele 
ia voltar para dentro bater um cadeado e a rever os co-
legas que oprimiu. 
E a gente não vai aceitar isso, não aceita como deputado 
e a gente vai convocar o Secretário aqui, botando em 
pauta para nós convocarmos o Secretário para explica-
ção melhor e realmente saber o que acontece dentro do 
sistema. 
Nós precisamos, sim, de concurso público. Se tiver um 
concurso público para mil convocados para o sistema 
prisional, policial penal, não supre a necessidade hoje 
do sistema prisional. A gente solta esse alerta nos ca-
nais da Casa, principalmente os deputados aqui, para a 
gente tentar entender que o sistema prisional corre sério 
risco de entrar em colapso. A gente sabe que o nosso 
Governador do Estado de Rondônia conhece muito bem 
a pasta e a gente tem o interesse dele se aprofundar 
mais, de cada vez mais saber quem está comandando 
a paste, que é o Secretário Marcus Rito que não tem 
conhecimento nenhum da Sejus. Obrigado.

O SR. MARCELO CRUZ - Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, o 
nobre Deputado Marcelo Cruz.

O SR. MARCELO CRUZ – Eu quero aqui parabenizar o 
Deputado Edevaldo. Parabéns pela coragem, Deputado 
Edevaldo, já era para ter convocado o Secretário.
Quero parabenizar o Deputado Edevaldo Neves pela sua 
coragem. Não tem nenhum deputado aqui que conheça 
mais o sistema prisional do que Vossa Excelência. E o 
Secretário, sabemos, eu espero que ele já esteja mo-
rando aqui, porque outra hora ele morava, tinha casa do 
Rio de Janeiro e aqui ele tinha só uma passagem, que 

era um flat. 
O Secretário, eu fiz umas duas visitas para ele, o Secre-
tário Marcus, e em várias ocasiões eu falei para ele da 
questão da perseguição. Eu não faço parte do sistema 
prisional, mas eu tenho muitos amigos e, inclusive, não 
votou somente em Vossa Excelência, eu tive voto tam-
bém no sistema prisional. E eu tenho certeza que, tra-
zendo-o aqui, ele vai esclarecer muitas coisas. 
E o Governador Marcos Rocha já foi Secretário daque-
la pasta, ele tem um carinho enorme, mas infelizmente 
o Secretário está deixando a desejar. Vários servidores 
têm feito várias reclamações. E eu não tenho dúvida 
que, quando ele chegar aqui e Vossa Excelência fizer vá-
rias perguntas para ele, ele não vai saber responder as 
perguntas, porque ele não entende praticamente nada 
do sistema. Parabéns.

O SR. EDEVALDO NEVES – Só mais um aparte aqui, 
rapidinho. Deputado Marcelo, é bem interessante essa 
situação que você fala, que não conhecia a pasta. Para 
você ter uma ideia, o grupo GAP (Grupo de Operações 
Especiais), aqui de Porto Velho, o Secretário viaja mais 
para fora conhecer o agrupamento, mas nunca foi co-
nhecer o GAP aqui na unidade prisional. Aqui ele nunca 
foi, mas agora, para viajar e conhecer outro agrupamen-
to fora do Estado de Rondônia, ele vai.
Eu acredito que seja muitas diárias, ou não sei o que 
acontece, que o grupamento dele, ele não conhece. 

O SR. MARCELO CRUZ – Excelência, com a permissão 
do Presidente, Vossa Excelência tem mais conhecimento 
do que eu. Nessas viagens, será que o Secretário trouxe 
algum recurso para cá, para o Estado? Você tem conhe-
cimento?

O SR. EDEVALDO NEVES – Não. Tenho certeza que não. 
Acredito que não.

O SR. MARCELO CRUZ – Bom, vai ser muito bacana ele 
aqui. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Meus amigos, nós só 
temos algumas divergências aqui, a questão das nossas 
Itinerantes. Nós temos alguns conflitos de agenda e, in-
felizmente, nós não vamos conseguir fazer, o que seria o 
certo, 24 Itinerantes, cada deputado indicar uma. 
Então, precisamos chegar em um consenso para nós 
escolhermos as cidades, porque tem toda uma progra-
mação, toda uma logística. Temos a primeira data ou 
Cacoal ou Guajará, e o Deputado Laerte apresentou Ma-
chadinho. Nós precisamos chegar em um consenso, viu, 
Deputada Drª Taíssa?  Para depois a gente realmente 
votar. E tinha que votar já hoje, porque senão não vai 
dar tempo. Pede para convidar o Secretário-Geral, Aril-
do, para vir até o plenário para nós já decidimos, porque 
senão não vai dar tempo. 

O SR. LAERTE GOMES – Presidente, a questão de Ma-
chadinho.
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 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Ela já abriu mão.

O SR. LAERTE GOMES – Só para explicar o porquê de 
Machadinho, porque nesse período nós já fizemos uma 
Sessão Itinerante lá. A segunda maior Feira de negócios 
do Estado de Rondônia, acontece em Machadinho no 
mês de junho. 
Nós fizemos a indicação a pedido da Diretoria da Asso-
ciação Comercial do Município de Machadinho, da As-
sociação dos Produtores Rurais. É importante estarmos 
nessa Feira. Uma Feira que, hoje, logicamente a propor-
ção é outra, mas só perde em termos de negócios, em 
número de negócios, para Rondônia Rural Show. 
Então, acho que é muito importante o Poder Legislativo 
estar presente, até para ouvir a sociedade, ouvir os pro-
dutos e ouvir as demandas daquela região.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Em relação a Guajará-Mirim, a 
gente pode fazer na época do Duelo da Fronteira, Pre-
sidente, tendo em vista que é um evento de grande 
magnitude e Guajará-Mirim vai conseguir mostrar para 
os 24 deputados a força da nossa cultura e, consequen-
temente, podemos durante o dia desenvolver os traba-
lhos. Então, assim, para nós seria mais ideal no período 
de agosto.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente, Questão de Ordem, 
Deputado Cirone.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito, então. Só 
que tem que ser no mês de abril, gente. Machadinho 
pode ser abril, Deputado Laerte?

O SR. LAERTE GOMES – Não. Machadinho é na data que 
saiu o pedido, porque é a data da Feira, específica. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Deputado Laerte, foi feito um 
Requerimento por mim e pelo Deputado Cássio, vai ter 
a Cafecau (Feira do Café e do Cacau) dias 4, 5 e 6 de 
junho e aí fica muito próximo, viu, Presidente Alex. 

O SR. LAERTE GOMES – Então, mas nós já votamos essa 
de Machadinho lá atrás, Excelência, já está votado. Foi 
apresentado bem antes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Nós precisamos de-
cidir agora. 

O SR. LAERTE GOMES – A gente já esteve lá, Deputado 
Cirone, nós já estivemos lá e lá já virou uma tradição a 
Assembleia estar nesta Feira.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Pela Ordem, Excelência. Não 
tem uma votação aqui que inclui, como a Rondônia Rural 
Show, a questão de Machadinho? 

O SR. LAERTE GOMES – Eu acho que já tem isso.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Salvo engano, uma propositura 
inclusive do Deputado Luizinho Goebel. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Fiquem tranquilos 
que vamos encontrar um mecanismo para serem todos 
atendidos.

 O SR. CIRONE DEIRÓ – É porque eu acho que nós 
temos que prestigiar todas as regiões do Estado. A Ca-
fecau, Presidente Alex, é onde vão estar os produtores 
de café, que são a grande vertente do Estado de Ron-
dônia. E deixamos de fazer o ano passado para esse 
ano contemplar a cidade de Cacoal, inclusive apresentar 
os produtores aos nossos 24 deputados, para terem a 
oportunidade de conhecer os nossos produtores com 
mais proximidade. 
Então, eu acho que é interessante mesmo, fazendo Ma-
chadinho, eu pediria ao senhor que a gente realize tam-
bém a Cafecau em Cacoal. Nós temos uma estrutura lá, 
da Cafecau, já pronta para fazer. E podemos fazer as 
duas, fazemos em Machadinho D’Oeste em uma sema-
na, e a Assembleia faz na outra semana em Cacoal que 
está na região central do Estado.

O SR. LAERTE GOMES – Concordo com Vossa Excelên-
cia.
 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gente, nós vamos 
ter que suspender e conversar, porque a gente não pode 
votar nada se não tiver o consenso. Vamos chamar aqui 
o último orador, Deputado Marcelo Cruz, para uso das 
Breves Comunicações. Cinco minutos, sem aparte.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Aproveitando esse intervalo. Só 
cumprimentar toda a equipe do Sicoob que está aqui. 
Cumprimentar e dizer que vocês são muito bem-vindos 
e sei a liderança que vocês têm no cooperativismo. Obri-
gada.

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, quero cumprimen-
tar a todos que estão aqui, cumprimentar a imprensa, 
cumprimentar a todos que estão no plenário, a todos os 
deputados estaduais e a todos que estão nos assistindo 
de casa, pela internet, pela TV Assembleia. 
Eu venho aqui por um motivo muito importante. Acabei 
de ouvir o Deputado Edevaldo falando aqui que fez um 
Requerimento convocando Secretário da Sejus. E mais 
uma vez quero parabenizá-lo pela coragem. E também 
deixar registrado, que eu acabei de protocolar um Re-
querimento, também convocando um Secretário do Es-
tado de Rondônia, o da Secretaria de Estado da Juventu-
de, Cultura, Esporte e Lazer, que é o Senhor Paulo Higo 
Ferreira de Almeida.
Esta semana a gente recebeu uma notícia com muita 
alegria que foi o time de Porto Velho, Gazin Porto Velho 
Esporte Clube, que foi vencedor, e quero parabenizar 
aqui o seu Presidente Jedson Lobo. E a gente sabe das 
dificuldades que vem enfrentando o esporte no Estado 
de Rondônia. 
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Mas, eu fiz algumas ponderações e justificativas dessa 
convocação, e peço aqui o apoio de todos os deputados, 
conversei com cada deputado, e a gente vai abordar 
vários temas, como a falta de apoio governamental aos 
times profissionais de Porto Velho, não só os times pro-
fissionais, como também os times amadores de várzea, 
que a gente não tem incentivo algum. 
A gente vai abordar também a questão da Constituição 
do Estado de Rondônia, que se eu não me engano o 
Deputado Edevaldo hoje vai apresentar um projeto para 
a gente colocar uma emenda à Constituição, que pode 
receber recurso, emenda parlamentar, e eu vou te para-
benizar no momento certo. E a gente vai abordar tam-
bém a questão da infraestrutura, deficiência que tem 
dos Cedel’s (Centro de Esporte e Lazer) de Porto Velho, 
que estão abandonados, sem infraestrutura e sem um 
olhar especial que o esporte, realmente, precisa em Por-
to Velho e no Estado de Rondônia. 
E não poderia também deixar de citar os diversos está-
dios do Estado de Rondônia, que de uma forma precária 
se encontram, afetando diretamente os clubes de fute-
bol do Estado de Rondônia. E eu posso citar aqui por 
exemplo, o Estádio João Saldanha, lá de Guajará-Mirim 
da Deputada Drª Taíssa. Vários estádios. Também não 
posso deixar de citar, também o Biancão, que o ex-pre-
feito Isaú teve que assumir a administração. O nosso 
estádio aqui, o Aluízio Ferreira, que também está aban-
donado. 
E deixar registrado também, eu estou deixando este 
áudio e este vídeo registrado para que o Secretário se 
prepare, que ele não vai ter nenhuma surpresa e nenhu-
ma pegadinha no dia que ele vier aqui na Assembleia 
Legislativa.
Vários clubes de futebol profissional desistiram do cam-
peonato, como o Pimentense (Clube Atlético Pimenten-
se), de Pimenta Bueno, o VEC (Vilhena Esporte Clube), 
de Vilhena, que estão com sérios problemas financeiros 
e não têm apoio nenhum do poder público. E também 
tem outros times que estão participando, mas estão com 
situações semelhantes, que é o Sport Club Genus de Por-
to Velho, que é um time pioneiro daqui; o Porto Velho, 
que foi campeão; o Guaporé Futebol Clube, de Rolim 
de Moura; o Barcelona Futebol Clube, de Porto Velho, 
o time Ji-Paraná Futebol Clube, de Ji-Paraná; Guajará 
Esporte Clube, de Guajará-Mirim; Rolim Esporte Clube, 
de Rolim de Moura; Ariquemes Esporte Clube; Real Ari-
quemes Esporte Clube; Esporte Clube Espigão, que é da 
cidade de Espigão D’Oeste; Rondoniense Social Club, de 
Porto Velho, estão com orçamento deficitário, sem apoio 
algum do poder público.
Eu chamo a atenção, porque a gente vê que os outros 
Estados, como um vizinho bem próximo da gente, como 
Acre, têm incentivado o esporte. A gente vê times de 
Roraima que também tem incentivo ao esporte. Mas, 
infelizmente, nós não estamos vendo investimento aqui 
no Estado de Rondônia. 
Eu tenho certeza que o Governador Coronel Marcos Ro-
cha já recebeu vários times de futebol em seu gabinete, 
e ele se mostrou sensível. Mas eu não sei que mal que é 

que quando chega um Secretário, que assume a pasta, 
ele esquece de tudo aquilo que prometeu e da respon-
sabilidade dele. 
Então, o Requerimento vai ser lido, e eu peço apoio de 
todos os pares, para que nós possamos aprovar esse 
Requerimento e o Secretário traga informações. Mas, 
não é informação de lata vazia, não. É informação que, 
realmente, a gente possa dar uma resposta para a po-
pulação do Estado de Rondônia. Obrigado, Senhor Pre-
sidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gente, falei que va-
mos  ter algumas reuniões à noite para falar sobre os 
andamentos das Comissões, e nesse momento a gente 
faz o alinhamento das datas, está dando bastante diver-
gência e lá nós decidimos, então vamos dar continuida-
de. 
Passemos ao Grande Expediente. Não há deputados ins-
critos. Encerrado o grande Expediente. Passamos à Or-
dem do Dia, solicito ao Senhor Secretário que proceda à 
leitura das Proposições recebidas.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Secretário ad hoc) – Procede à 
leitura das Proposições recebidas a seguir: 

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Re-
quer à Mesa Diretora que seja concedido o Voto de Lou-
vor e Regozijo à Missão Marcelina em Rondônia, pelo 
Jubileu de Ouro de 50 anos de serviços prestados em 
saúde, educação, assistência social e evangelização à 
população rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO JEAN MENDONÇA. 
Requer ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil, com 
cópia para Departamento Estadual de Trânsito – Detran, 
solicitação de informações acerca das diretrizes e proce-
dimentos adotados por esse Órgão nas ações de fiscali-
zação realizadas em vias públicas. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. 
Requer à Mesa Diretora, na forma regimental, a conces-
são de Voto de Louvor aos membros da Brigada Volun-
tária Harpia do Campo Novo de Rondônia, em reconhe-
cimento aos relevantes serviços prestados no combate e 
incêndios durante o período crítico de queimadas. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. 
Requer informações ao Governo do Estado extenso ao  
Departamento de Estradas e Rodagem – DER, quanto as 
seguintes obras, construção da ponte sobre o Rio Cuju-
bim, RO 205, RO 133 com extensão de 25,00m, constru-
ção da ponte sobre o Rio Massangana, localizado na RO 
457 extensão de 70,00m,  construção da ponte sobre 
o córrego Santa Elisa, Avenida Tancredo Neves (Cam-
po Novo-RO), entrada da RO 460 (Vila União) extensão 
23,00m, elaboração de projeto de Pavimentação na RO 
205 no total de 75km, do Estado de Rondônia.
- COMISSÃO DE TRANSPORTES DE OBRAS E PÚBLICAS.  
Requer informação ao Governo do Estado de Rondônia, 
através da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
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relação nominal, nº de processos, bem como, valores de 
Repasse/Convênio, destinados às escolas, municípios e 
outros no período de 01/01/2023 até a presente data, 
conforme especifica. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer ao Governador do Estado de Rondônia, extenso 
ao Secretário-Chefe da Casa Civil, Secretaria de Estado 
de Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC e à Polícia 
Técnico-Científica – POLITEC, providências urgentes no 
sentido de alugar um imóvel para atender a Coordena-
doria Regional de Criminalística no município de São Mi-
guel do Guaporé. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a regulamen-
tação da Procuradoria Especial da Mulher, instituída pela 
Resolução nº 424, de 26 de abril de 2019, reiterando o 
teor do Requerimento nº 1370/24. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. 
Requer aprovação de Voto de Louvor em homenagem 
aos 50 anos da Igreja Assembleia de Deus do Município 
de Vilhena/RO. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. 
Convoca Sessão Itinerante Extraordinária e transfere a 
sede do Poder Legislativo para o Município de Vilhena. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, con-
forme art.146, IX, c/c art.172, que seja oficiado ao Ex-
celentíssimo Senhor Governador de Rondônia extenso à 
Casa Civil e ao Departamento de Estradas de Rodagem 
e Transporte – DER, providências urgentes na recupera-
ção da ponte localizada na RO 470, precisamente entre 
as Ruas Benjamin Constant e Burareiro no município de 
Ouro Preto do Oeste.  
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer ao Chefe do Poder Executivo Estadual, extensivo ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil e à Secretária de Estado 
da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, a 
ampliação do Programa “Meu Sonho” com auxílio finan-
ceiro exclusivo para contemplar Policiais Militares e Civis, 
Bombeiros Militares, Policiais Penais e Socio-educadores 
do Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer ao Departamento Estadual de Estradas de Roda-
gem e Transportes, agilizar as providências administra-
tivas e operacionais cabíveis, objetivando a execução de 
obras de infraestrutura na RO-458. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer ao Departamento Estadual de Estradas de Roda-
gem e Transportes, agilizar as providências administra-
tivas e operacionais cabíveis, objetivando a execução de 
obras de infraestrutura na RO-010. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. 
Requer ao Departamento Estadual de Estradas de Ro-
dagem e Transportes, agilizar as providências adminis-
trativas e operacionais cabíveis, objetivando a execução 
de obras de infraestrutura de recuperação da camada 
asfáltica RO-473. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Es-

tado de Rondônia, a realização de Sessão Itinerante e 
concomitantemente a transferência da sede do Poder 
Legislativo para o Município de Machadinho D’Oeste, no 
período de 25 a 27 de junho de 2025, durante a reali-
zação da 6º edição do evento denominado AgroShow. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer ao Chefe do Poder Executivo, extenso ao Se-
cretário-Chefe da Casa Civil e à Secretaria de Estado de 
Finanças — SEFIN, o envio de uma cópia da Ata da 47º 
Reunião Ordinário do Comitê Nacional de Secretários de 
Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e 
DF (Comsefaz), realizada no dia 5 de dezembro, em Foz 
do Iguaçu/PR.    
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado ao 
Chefe do Poder Executivo, extenso ao Secretário-Chefe 
da Casa Civil e à Defensoria Pública PDE/RO, solicitação 
de informações referente ao andamento processual da 
Ação Penal Pública, em virtude das prisões dos rondo-
nienses do evento ocorrido no dia 08 de janeiro de 2023.  
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
ao Governador do Estado, extenso ao Secretário-Chefe 
da Casa Civil e ao Diretor-Geral do Departamento Es-
tadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER, 
informações acerca das providências adotadas para a 
execução do serviço de pavimentação asfáltica na RO-
010 (Linha 60), no trecho que interliga o Município de 
Mirante da Serra ao Distrito de Tarilândia, reiterando o 
teor do Requerimento nº 922/2024. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
ao Governador do Estado, extenso ao Secretário-Chefe 
da Casa Civil e à Secretária de Estado da Educação — 
SEDUC, informações acerca das medidas adotadas para 
a reforma e revitalização do Colégio Tiradentes da Polícia 
Militar — CTPM II, localizado no Distrito de Jaci-Paraná, 
Município de Porto Velho, reiterando o teor da Indicação 
nº 7333/2024. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer ao Governador do Estado, extenso ao Secretário-
-Chefe da Casa Civil e ao Secretário Estadual de Saúde, 
informações detalhadas sobre as prefeituras e entidades 
de atuação na área da saúde que serão beneficiadas 
com o recurso decorrente de crédito adicional suple-
mentar por anulação. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer ao Departamento Estadual de Estradas de Roda-
gem e Transportes, agilizar as providências administra-
tivas e operacionais cabíveis, objetivando a execução de 
obras de infraestrutura, na RO-470, denominada Linha 
81, no trecho compreendido entre a BR-364 e a Cidade 
de Mirante da Serra. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer ao Chefe do Poder Executivo Estadual, extensivo 
ao Secretário-Chefe da Casa Civil e à Superintendência 
Estadual de Gestão de Pessoas — SEGEP, informações e 
providências acerca da exigência e atualização anual de 
laudos médicos-periciais de servidores públicos que pos-
suem filhos ou dependentes com deficiência, conforme 
dispõe a Lei nº 5.976/2025. 
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- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer ao Chefe do Poder Executivo Estadual, extenso ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil, e à Secretaria de Esta-
do da Educação — SEDUC, informações e providências 
acerca do “Programa Chamada Escolar”, de matrícula 
on-line para estudantes com deficiência na Rede Pública 
Estadual de Ensino de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer ao Chefe do Poder Executivo Estadual, extensivo ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil e ao Secretário de Estado 
da Saúde (SESAU), informações e providências urgentes 
acerca das condições estruturais do Hospital João Paulo 
II, no Município de Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer ao Chefe do Poder Executivo Estadual, extensivo ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil e ao Secretário de Estado 
da Saúde (SESAU), informações e providências acerca 
da fila de espera por consultas e cirurgias eletivas oftal-
mológicas no Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIS DO HOSPI-
TAL. Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa de 
Rondônia a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 
366/2024 que “Institui o Programa de Sustentabilidade 
da Apicultura e Meliponicultura — PROSMEL/RO no âm-
bito do Estado de Rondônia.”. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. 
Requer a realização de Sessão Solene a ser realizada às 
09 horas do dia 31 de março de 2025, para entrega de 
Voto de Louvor em homenagem aos 60 anos de existên-
cia da Eucatur no Estado de Rondônia e Título Honorífico 
de Cidadã do Estado de Rondônia às senhoras Ana Maria 
Cardozo Gurgacz e Nair Ventorin Gurgacz. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer informações ao Chefe do Poder Executivo 
Estadual, ao Secretário-Chefe da Casa Civil — DITEL e à 
Secretaria de Estado da Saúde — SESAU sobre lotação 
numérica dos cargos de provimento efetivo do Hospital 
de Base Ary Pinheiro, no município de Porto Velho/RO. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Re-
quer à Mesa Diretora Voto de Louvor ao Supremo Con-
selho DeMolay Brasil (SCDB) (DeMolay Brasil), gestor da 
Ordem DeMolay no Território Brasileiro por designação 
do DeMolay International. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer 
à Mesa Diretora Voto de Louvor à Instituição Ordem De-
Molay no Estado de Rondônia, em reconhecimento à sua 
inestimável contribuição para a formação de jovens cida-
dãos comprometidos com os valores da ética, moralida-
de e cidadania, além de seu impacto positivo no Estado 
de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Re-
quer à Mesa Diretora Voto de Louvor aos gestores das 
Potências Maçônicas do Estado de Rondônia, que atuam 
como promotores e patrocinadores da Ordem DeMolay 
no Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Re-
quer à Mesa Diretora Voto de Louvor aos membros da 
Diretoria Executiva do Grande Conselho Estadual da Or-
dem DeMolay, que se dedicam ao desenvolvimento da 

instituição no Estado de Rondônia, por meio da gestão 
administrativa, financeira, realização de visitas às unida-
des e da promoção de eventos para congregar os seus 
membros. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer 
à Mesa Diretora Voto de Louvor às unidades da Ordem 
DeMolay, em reconhecimento à sua inestimável contri-
buição para a formação de jovens cidadãos comprome-
tidos com os valores da ética, moralidade e cidadania, 
além de seu impacto positivo no Estado de Rondônia.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS. 
Requer ao Exmo. Governador do Estado de Rondônia, 
Cel. Marcos Rocha, com cópia ao Secretário-Chefe da 
Casa Civil e ao Presidente da Agência de Defesa Sanitá-
ria Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia (Idaron), 
informações acerca da quantidade de rebanho bovino 
na Resex Jaci-Paraná e nas Unidades de Conservação 
objeto da medida recomendária do Ministério Público do 
Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS. 
Requer ao Exmo. Governador do Estado de Rondônia, 
Cel. Marcos Rocha, com cópia ao Secretário-Chefe da 
Casa Civil e ao Secretário de Estado de Patrimônio e 
Regularização Fundiária (SEPAT), informações sobre o 
Processo de Regularização Fundiária do Setor 6, Municí-
pio de Cacaulândia, Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer à Secretária de Estado da Assistência e do Desen-
volvimento Social, a agilização das medidas administra-
tivas e operacionais cabíveis, visando a instalação de 
um posto do SINE — Sistema Nacional de Emprego, no 
Município de Espigão D’Oeste.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, conforme 
art. 146, IX, c/c art. 172, que seja oficiado ao Excelentís-
simo Governador de Rondônia, extensivo ao Secretário-
-Chefe da Casa Civil e ao Departamento de Estradas de 
Rodagem e Transportes — DER, providências urgentes 
para recuperação ou construção da ponte na Avenida 
Marechal Deodoro da Fonseca (RO-470) sobre o igarapé 
Ouro Preto, entre os bairros Alvorada e Industrial, no 
município de Ouro Preto do Oeste. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora a concessão de 91 (noventa e um) 
Votos de Louvor aos Bombeiros Militares do 1º Grupa-
mento, pela brilhante atuação quando da Situação de 
Emergência Estadual em virtude das queimadas e crise 
hídrica, normatizada através dos Decretos nºs 29.417, 
de 26 de agosto de 2024 e 29.252, de 04 de julho de 
2024. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO JEAN MENDONÇA. 
Requer ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil, com 
cópia para Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania — SESDEC, solicitação de informações e pro-
vidências acerca do processo SEI nº 0037.001219/2024-
94 — SESDEC. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer ao Detran a celebração de Acordo de Cooperação 
Técnica com a Prefeitura Municipal de Espigão D’Oeste, 
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visando a construção de área técnica específica para a 
realização de aulas práticas de formação do condutor de 
veículo automotor e elétrico, no âmbito do Município de 
Espigão D’Oeste. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer ao Governador do Estado e à Secretaria de Es-
tado da Saúde — SESAU, com cópia ao Chefe da Casa 
Civil, informações e providências acerca da manutenção 
do telhado do Hospital e Pronto-Socorro João Paulo II no 
Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer ao Governo do Estado de Rondônia, extenso ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil e ao Secretário de Esta-
do da Educação — SEDUC, informações e providências 
quanto à reconstrução da quadra e do muro da Escola 
Estadual Ensino Fundamental e Médio César Freitas Cas-
sol no Distrito de União Bandeirantes. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer ao Governo do Estado de Rondônia, extenso ao 
Secretário-Chefe da Casa Civil e ao Departamento de Es-
tradas de Rodagem e Transportes — DER, informações 
e providências quanto à manutenção e cascalhamento 
da RO-498. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer à Secretaria de Estado de Finanças prestar infor-
mações e adotar providências, com relação à implan-
tação de melhorias no atendimento público, no âmbito 
deste organismo.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer ao Governador do Estado de Rondônia, Cel. Mar-
cos Rocha, informações oficiais acerca do Projeto de Lei 
Complementar nº 70/2024, de autoria do Poder Execu-
tivo, a fim de elucidar dúvidas pertinentes ao referido 
projeto. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. 
Requer ao Departamento Estadual de Estradas de Ro-
dagem e Transportes, prestar informações e adotar as 
providências administrativas e operacionais necessárias, 
objetivando a urgente recuperação da infraestrutura da 
RO-387, denominada Rodovia Lúcia Tereza Rodrigues 
dos Santos, na região territorial do Município de Espigão 
D’Oeste.
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO DEPUTADO DE-
LEGADO LUCAS. Dispõe sobre a isenção de ICMS nas 
operações e prestações internas relativas à aquisição de 
bens, mercadorias ou serviços da Administração Pública 
Estadual e Municipal, suas Fundações e Autarquias e dá 
outras providências.
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL. 
Declara de utilidade pública a Associação para Defesa 
dos Animais - Tudo pelos Animais.
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Al-
tera e revoga o dispositivo da Lei nº 4.619, de 22 de 
outubro de 2019, dispondo sobre a contratação por 
tempo determinado para atendimento de necessidade 
temporária de excepcional interesse público no âmbito 
do Poder Executivo.
- PROJETO DE RESOLUÇÃO DO DEPUTADO EYDER BRA-
SIL. Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar em 

Defesa da Pessoa com Deficiência e Inclusão Social no 
âmbito de Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO DEPUTADO 
LAERTE GOMES. Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 5.055, de 13 de julho de 2021, que “Disciplina o uso 
das denominações “cartório” e “cartório extrajudicial” no 
Estado de Rondônia”. 
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS. 
Estabelece requisitos para a avaliação e aprovação fí-
sico-funcional de projetos arquitetônicos e atividades e 
interesses da saúde.
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL. 
Altera dispositivos da Lei nº 5.280, de 12 de janeiro 
2022, que “Dispõe sobre a Política Estadual de Susten-
tabilidade da Aquicultura, revoga a Lei nº 3.437, de 9 
setembro de 2024, e dá outras providências” e, autoriza 
aquicultura da espécie exótica Oreochromis niloticus, Ti-
lápia-do-Nilo no âmbito do Estado de Rondônia.
- PROJETO DE RESOLUÇÃO DO DEPUTADO PEDRO FER-
NANDES. Dispõe sobre a criação, no âmbito da Assem-
bleia Legislativa do Estado de Rondônia da Frente Parla-
mentar do Cooperativismo - FRENCOOP - RO. 
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL. 
Determina a criação de acomodação específica de ges-
tantes que sofreram perda gestacional nas unidades de 
saúde pública e privada do Estado de Rondônia.
- PROJETO DE RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA. Cria 
a Comissão de Constituição e Justiça Cidadã (CCJ Cida-
dã) no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação (CCJR)da Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia e dá outras providências. 
- PROJETO DE RESOLUÇÃO DO DEPUTADO DELEGADO 
LUCAS. Acrescenta o § 4º do Art. 188 do Regimento In-
terno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS. 
Transforma o parágrafo único em § 1º e acrescenta o 
§ 2º ao artigo 1º da Lei nº 5.788, de 05 de junho de 
2024, que “Dispõe sobre a proibição da participação de 
crianças e adolescentes em eventos, manifestações e 
movimentos cujo tema seja sexualidade.”
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. 
Institui a Política Estadual de Proteção à Saúde Bucal da 
Pessoa com Deficiência no Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Honra 
ao Mérito ao 2º SGT BM Genival Ribeiro Lacerda, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Honra 
ao Mérito a 2º SGT BM Joana Darque de Souza Leite, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Ron-
dônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Honra 
ao Mérito aa 1ª SGT BM Fabrício José Fagundes, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Honra 
ao Mérito a 1ª SGT BM David Lino Ribeiro de Souza, 
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pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Ron-
dônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN.  Concede a Medalha do Mérito Legisla-
tivo ao 1º SGT BM Ivan de Oliveira Miranda Júnior, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede a Medalha do Mérito Legis-
lativo ao 2º SGT BM Claudio Roberto Moraes de Souza, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Ron-
dônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Cida-
dão do Estado de Rondônia ao TCEL BM Roberto Rodri-
gues Leal, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede a Medalha do Mérito Legis-
lativo a 1º SGT BM  Francy Leila Vasconcelos da Silva, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Ron-
dônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede a Medalha de Mérito Legisla-
tivo ao MAJ BM Adriano Reis de Oliveira, pelos relevan-
tes serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Cida-
dão do Estado de Rondônia ao 1º TEM BM Valmir Santin, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Ron-
dônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Cida-
dão do Estado de Rondônia ao STEN BM Cleomenes Pi-
nheiro Dourado, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Honra 
ao Mérito ao 1º SGT BM Marilson Silva Andrade, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN.  Concede a Medalha do Mérito Legisla-
tivo ao CAP BM Alex Fernandes da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Cidadã 
do Estado de Rondônia a 1º SGT BM Lúcia Aline Palheta 
Medeiros, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Rondônia.
- PROJETO DE LEI DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS. 
Institui, no âmbito do Estado de Rondônia, a obrigato-
riedade para que empresas concessionárias de serviços 
públicos essenciais incluam, nas faturas de consumo 
destinadas aos seus clientes, uma referência visual para 
acesso a lista de pessoas foragidas da Justiça, conde-
nadas com trânsito em julgado por crimes de violência 
contra a mulher, e dá outras providências. 
- REQUERIMENTO DOS DEPUTADOS CIRONE DEIRÓ E 
CÁSSIO GOIS. Requer à Mesa Diretora da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, a realização de Ses-

são Itinerante na cidade Cacoal nos dias 04, 05, 06 de 
julho de 2025 concomitantemente com a CAFECAU. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Re-
quer à Mesa Diretora, realização de Audiência Pública no 
dia 24 de março de 2025, às 14:30 horas, no Plenário 
desta Casa de Leis e por meio de videoconferência, para 
discutir a alta dos preços dos combustíveis praticados 
no Estado de Rondônia, em especial, no município de 
Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL. 
Requer ao Poder Executivo Estadual, extensivo à Casa 
Civil e à Secretaria de Estado da Saúde — SESAU, a 
presença do Secretário de Estado da Saúde na Reunião 
da Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social 
do dia 11 de março de 2025, às 11 horas e 30 minutos, 
no plenarinho 1, da Assembleia Legislativa do Estado 
de Rondônia, para tratar de assuntos relacionado com a 
Saúde Pública do Estado de Rondônia. 
- PROJETO DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO IS-
MAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífico de Cidadão 
do Estado de Rondônia ao CAP BM Renato dos Santos 
Vicente, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer ao Departamento Estadual de Estradas de Roda-
gem e Transportes, agilizar as providências administrati-
vas e operacionais cabíveis, objetivando a execução dos 
serviços de recuperação estrutural com cascalhamento 
da Linha 65, que faz a ligação entre os municípios de 
Mirante da Serra e Alvorada D’Oeste. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer à Secretaria de Estado da Educação, a celebração 
de Termo de Cooperação Técnica com a Prefeitura Mu-
nicipal de Alvorada D’Oeste, para a inclusão da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Matilde Dutra Rozo, 
na listagem das escolas que serão reformadas no decor-
rer do exercício do ano de 2025 pela SEDUC. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Re-
quer ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Rondônia, Cel. Marcos Rocha, extenso à Casa Civil e à 
Secretaria de Estado SEFIN/RO, informações acerca da 
cobrança indevida do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços — ICMS na conta de energia elétrica 
dos usuários de energia solar.
- PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUIÇÃO DOS DEPUTA-
DOS EDEVALDO NEVES E DELEGADO CAMARGO. Acres-
centa o § 3º ao Art. 217 da Constituição do Estado de 
Rondônia. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secreta-
ria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, 
a disponibilização do cronograma de 2025 do Projeto 
Conscientizar para Preservar. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde - SESAU, informações referentes à 
disponibilidade de fonoaudiólogos e neuropediatras para 
Alto Paraíso. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
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ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Educação - SEDUC, informações referentes 
à disponibilidade do Colégio Tiradentes da Polícia Militar 
II, de Jaci-Paraná, para aplicar as provas do Enem. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Educação – SEDUC, a disponibilização da 
relação nominal de servidores e colaboradores dos Colé-
gios Tiradentes da Polícia Militar do Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde - SESAU, a realização de um estudo 
para a implantação de um Centro de Diálise em Buritis.
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Educação - SEDUC, a disponibilização so-
bre quais escolas estaduais da rede pública foram sele-
cionadas para a implementação do Programa Estadual 
de Escolas Cívico Militares – PEECIM. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Educação - SEDUC, informações sobre a 
previsão do envio da equipe técnica na E.E.E.F São Se-
bastião I, em Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado de Finanças – SEFIN, providências junto ao 
Governo do Estado de São Paulo para reverter a decisão 
de não renovação do acordo da área de livre comércio. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde – SESAU, informações sobre o an-
damento do Convênio nº 74/2024/PGE-SESAU. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social 
– SEAS, informações sobre o cronograma completo e 
local de execução do curso do Programa Vencer para os 
municípios de Rondônia no exercício de 2025. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e Secretaria 
de Estado da Educação - SEDUC, informações sobre a 
não realização do desfile de 7 de setembro na Escola 
Estadual de Ensino Fundamental e Médio Albino Büttner. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e Secretaria 
de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - 
SEAS, informações sobre os critérios de atendimento do 
programa Rondônia Cidadã para os distritos.
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e Secretaria 
de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social 
- SEAS, o cronograma das próximas realizações do Pro-
grama Rondônia Cidadã no Estado para o ano de 2025. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, 
informações referentes ao policiamento ostensivo na 
Vila Petrópolis, cidade de Porto Velho. 

- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde - SESAU, informações referentes à 
reforma do prédio do Hospital de Retaguarda, conhecido 
como “Regina Pacis”, em Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, 
informações referentes ao andamento das tratativas de 
regularização dos números emergências 190 e 193, em 
Guajará-Mirim. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SE-
PAT, informações referentes à responsabilidade patrimo-
nial do prédio abandonado da antiga Defensoria Pública 
da cidade de Guajará-Mirim. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, infor-
mações sobre o andamento da retomada da obra da 
praça do Distrito de Extrema, em Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde - SESAU, informações sobre o con-
trato com a empresa Sol Serviço de Oftalmologia. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde - SESAU, informações sobre as em-
presas que se cadastraram no sistema de licitação do 
novo Hospital Regional de Guajará-Mirim. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde - SESAU, informações sobre a re-
forma no setor de Ortopedia 1 do Hospital de Base de 
Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS. 
Requer ao Executivo Estadual, extensivo à Casa Civil e 
à Secretaria de Estado da Saúde (SESAU), informações 
detalhadas e providências sobre os índices de mortali-
dade materno-infantil registrados no Hospital de Base 
Dr. Ary Pinheiro, em Porto Velho, nos últimos dois anos, 
conforme especifica. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. 
Requer à Mesa Diretora a convocação do Secretário de 
Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, Senhor 
Paulo Higo Ferreira de Almeida, para prestar esclareci-
mentos sobre a falta de apoio ao futebol em Rondônia e 
buscar soluções que permitam a recuperação e o forta-
lecimento de nossos clubes, no Plenário desta Casa de 
Leis, para a próxima sessão ordinária. 
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS. 
Dispõe sobre o procedimento para registro e encami-
nhamento imediato de notícia-crime relativa ao descum-
primento da medida protetiva de urgência no âmbito do 
Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer à Mesa Diretora a convocação do Secretário de 
Estado da Justiça, Senhor Marcus Castelo Branco Alves 
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Semerano Rito, para prestar esclarecimentos sobre o 
atual quadro efetivo da Polícia Penal do Estado de Ron-
dônia, dentre outros assuntos relacionados ao sistema 
penitenciário, no Plenário desta Casa de Leis, no dia 18 
de março de 2025, terça-feira, às 16h.
  Lido, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Cirone, 
você é o cara, meu irmão.
Solicito ao Senhor Secretário que procede à leitura das 
matérias a serem apreciadas, iniciando pelos Requeri-
mentos parlamentares que serão lidos e apreciados em 
blocos.
Convido o nobre Deputado Eyder Brasil para secretariar 
aos trabalhos. 
Quero agradecer a presença aqui do Zoca, do meu ami-
go Francisco, Presidente da Associação Soldado da Bor-
racha, lembrando que amanhã nós teremos nossa reu-
nião CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito).
Com a palavra, o Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – REQUERI-
MENTO DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. Requer à 
Mesa Diretora, na forma regimental, a concessão de 
Voto de Louvor aos membros da Brigada Voluntária Har-
pia do Campo Novo de Rondônia, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados no combate e incên-
dios durante o período crítico de queimadas. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Re-
quer à Mesa Diretora Voto de Louvor aos gestores das 
Potências Maçônicas do Estado de Rondônia, que atuam 
como promotores e patrocinadores da Ordem DeMolay 
no Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer 
à Mesa Diretora Voto de Louvor às unidades da Ordem 
DeMolay, em reconhecimento à sua inestimável contri-
buição para a formação de jovens cidadãos comprome-
tidos com os valores da ética, moralidade e cidadania, 
além de seu impacto positivo no Estado de Rondônia.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. 
Requer à Mesa Diretora a convocação do Secretário de 
Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, Senhor 
Paulo Higo Ferreira de Almeida, para prestar esclareci-
mentos sobre a falta de apoio ao futebol em Rondônia e 
buscar soluções que permitam a recuperação e o forta-
lecimento de nossos clubes, no Plenário desta Casa de 
Leis, para a próxima sessão ordinária. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Re-
quer à Mesa Diretora Voto de Louvor aos membros da 
Diretoria Executiva do Grande Conselho Estadual da Or-
dem DeMolay, que se dedicam ao desenvolvimento da 
instituição no Estado de Rondônia, por meio da gestão 
administrativa, financeira, realização de visitas às unida-
des e da promoção de eventos para congregar os seus 
membros. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer 
à Mesa Diretora Voto de Louvor à Instituição Ordem De-
Molay no Estado de Rondônia, em reconhecimento à sua 
inestimável contribuição para a formação de jovens cida-

dãos comprometidos com os valores da ética, moralida-
de e cidadania, além de seu impacto positivo no Estado 
de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Re-
quer à Mesa Diretora Voto de Louvor ao Supremo Con-
selho DeMolay Brasil (SCDB) (DeMolay Brasil), gestor da 
Ordem DeMolay no Território Brasileiro por designação 
do DeMolay International. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Re-
quer à Mesa Diretora que seja concedido o Voto de Lou-
vor e Regozijo à Missão Marcelina em Rondônia, pelo 
Jubileu de Ouro de 50 anos de serviços prestados em 
saúde, educação, assistência social e evangelização à 
população rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. 
Requer aprovação de Voto de Louvor em homenagem 
aos 50 anos da Igreja Assembleia de Deus do Município 
de Vilhena/RO. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. 
Requer a realização de Sessão Solene a ser realizada às 
09 horas do dia 31 de março de 2025, para entrega de 
Voto de Louvor em homenagem aos 60 anos de existên-
cia da Eucatur no Estado de Rondônia e Título Honorífico 
de Cidadã do Estado de Rondônia às senhoras Ana Maria 
Cardozo Gurgacz e Nair Ventorin Gurgacz. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora a concessão de 91 (noventa e um) 
Votos de Louvor aos Bombeiros Militares do 1º Grupa-
mento, pela brilhante atuação quando da Situação de 
Emergência Estadual em virtude das queimadas e crise 
hídrica, normatizada através dos Decretos nºs 29.417, 
de 26 de agosto de 2024 e 29.252, de 04 de julho de 
2024. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Re-
quer à Mesa Diretora, realização de Audiência Pública no 
dia 24 de março de 2025, às 14:30 horas, no Plenário 
desta Casa de Leis e por meio de videoconferência, para 
discutir a alta dos preços dos combustíveis praticados 
no Estado de Rondônia, em especial, no município de 
Porto Velho. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer à Mesa Diretora a convocação do Secretário de 
Estado da Justiça, Senhor Marcus Castelo Branco Alves 
Semerano Rito, para prestar esclarecimentos sobre o 
atual quadro efetivo da Polícia Penal do Estado de Ron-
dônia, dentre outros assuntos relacionados ao sistema 
penitenciário, no Plenário desta Casa de Leis, no dia 18 
de março de 2025, terça-feira, às 16h.
Lidos os Requerimentos, Senhor Presidente.

(Às 17 horas e 28 minutos, o Senhor Alex Redano 
passa a presidência ao Senhor Alan Queiroz) 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Vamos colocar em 
discussão os Requerimentos que acabaram de ser lidos. 
Não havendo nenhum deputado para discutir, em vo-
tação. Os deputados favoráveis permaneçam como se 
encontram, os contrários se manifestem. 
Questão de Ordem ao Deputado Ismael Crispin.
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O SR. ISMAEL CRISPIN – Vão ser votados todos os Re-
querimentos em bloco? 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Em bloco. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Todos? 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Todos.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Tem Requerimento de convo-
cação aí. Eu acho que o Requerimento de convocação, 
vou dar como sugestão uma votação em separado, por-
que tem Requerimento de homenagens... Então, penso 
que o Requerimento de convocação é de fazer uma vo-
tação em separado. 
 
O SR. LAERTE GOMES – Uma Questão de Ordem.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Questão de Ordem 
ao Deputado Laerte Gomes. 

O SR. LAERTE GOMES – Eu queria cumprimentar o ex-
-prefeito do Município de Urupá, Célio Lang, que foi 
prefeito daquele município por três mandatos, foi presi-
dente da Arom (Associação Rondoniense de Municípios), 
presidente do Consórcio, tem uma história na vida pú-
blica, em Rondônia, nossa região central, muito bonita, 
então é uma alegria tê-lo aqui, Célio. O Célio está nos 
ajudando também, colaborando com o nosso mandato. 
Tem uma participação muito importante de coordenação 
no nosso mandato. Obrigado. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Nossos cumprimen-
tos aqui também, Célio, nosso prefeito. Seja bem-vindo 
a nossa Casa em nome do nosso grande líder, Deputado 
Laerte Gomes, e todas as nossas autoridades que aqui 
estão, acompanhando esta Sessão. 
Deputado Ismael Crispin, nós fizemos uma consulta jun-
to a nossa assessoria legislativa, mas se Vossa Excelên-
cia quiser, nós vamos abrir um precedente. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - É só porque é muito ruim, Pre-
sidente, você votar um pacotão de Requerimentos. Nes-
se caso em especial, o de convocação, eu acho que tem 
um agravante aí, que a gente precisa analisar. Aí você 
vota um pacote de Requerimentos, quando a gente sai 
do outro lado da porta, “Ah, votou? Ah, não sabia...”, 
porque foi no pacote. Então, eu acho que fica ruim para 
a gente. Seria bom definir a nossa votação. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Eu vou acatar o en-
caminhamento que Vossa Excelência está fazendo, mas 
só para dizer que, consultando a nossa assessoria legis-
lativa, a gente precisa fazer, de repente, uma alteração 
no nosso Regimento. Eu também concordo. Eu acho que 
é o mais correto votar em separado do que em bloco, 
quando se tem uma convocação. Mas, iremos fazer. 
Peço ao nosso Secretário para que a gente possa, aca-

tando aqui a solicitação do Deputado Ismael Crispin, a 
gente possa votar em separando aqui as convocações. 
Peço a leitura do nosso Secretário. 

O SR.  EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Estão excluí-
dos do bloco de votação lido, os Requerimentos: 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer à Mesa Diretora a convocação do Secretário de 
Estado da Justiça, Senhor Marcus Castelo Branco Alves 
Semerano Rito, para prestar esclarecimentos sobre o 
atual quadro efetivo da Polícia Penal do Estado de Ron-
dônia, dentre outros assuntos relacionados ao sistema 
penitenciário, no Plenário desta Casa de Leis, no dia 18 
de março de 2025, terça-feira, às 16h.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. 
Requer à Mesa Diretora a convocação do Secretário de 
Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, Senhor 
Paulo Higo Ferreira de Almeida, para prestar esclareci-
mentos sobre a falta de apoio ao futebol em Rondônia e 
buscar soluções que permitam a recuperação e o forta-
lecimento de nossos clubes, no Plenário desta Casa de 
Leis, para a próxima sessão ordinária. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Vamos colocar em 
discussão e votação os Requerimentos. Em discussão. 
Não havendo discussão, em votação. Os deputados que 
concordam permaneçam como se encontram, os contrá-
rios se manifestem. Aprovados os Requerimentos, 
em bloco, e vão ao Expediente. 

O SR.  EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – A partir de 
agora, eu vou começar o chamamento nominal para a 
votação dos dois Requerimentos de convocação. O pri-
meiro: 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. 
Requer à Mesa Diretora a convocação do Secretário de 
Estado da Justiça, Senhor Marcus Castelo Branco Alves 
Semerano Rito, para prestar esclarecimentos sobre o 
atual quadro efetivo da Polícia Penal do Estado de Ron-
dônia, dentre outros assuntos relacionados ao sistema 
penitenciário, no Plenário desta Casa de Leis, no dia 18 
de março de 2025, terça-feira, às 16h.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Em discussão. De-
putado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Para discutir e já fazer a minha 
manifestação de voto. Voto contra. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – O Deputado Ismael 
Crispin vota contra. Vou fazer agora a votação por acla-
mação. Os deputados favoráveis permaneçam como se 
encontram, os contrários se manifestem. Já há a ma-
nifestação contrária do Deputado Ismael Crispin. 
Está aprovado o Requerimento. Vai ao Expedien-
te. 

O SR.  EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - REQUERI-
MENTO DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Requer à Mesa 
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Diretora a convocação do Secretário de Estado da Ju-
ventude, Cultura, Esporte e Lazer, Senhor Paulo Higo 
Ferreira de Almeida, para prestar esclarecimentos sobre 
a falta de apoio ao futebol em Rondônia e buscar solu-
ções que permitam a recuperação e o fortalecimento de 
nossos clubes, no Plenário desta Casa de Leis, para a 
próxima sessão ordinária. 

 O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Em discus-
são. Não havendo deputado para discutir, colocamos em 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se 
encontram, os contrários se manifestem. Está aprova-
do o Requerimento e vai ao Expediente. 
 Vamos suspender a Sessão, por um tempo de 
cinco a quinze minutos, para que a gente possa debater 
sobre duas Propostas de Emendas que estão à Mesa. 
Precisamos ter um consenso e entendimento para que 
coloquemos as matérias em votação. 
 Está suspensa a Sessão. 

(Suspende-se esta Sessão às 17 horas e 33 minu-
tos e reabre-se às 17 horas e 52 minutos, quando 
o Senhor Alan Queiroz passa a presidência ao Se-
nhor Alex Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Sob a proteção de 
Deus, declaro reaberta a presente Sessão. 
Próxima matéria, Senhor Secretário. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – REQUERIMENTO 
DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL. Requer ao Poder 
Executivo Estadual, extensivo à Casa Civil e à Secretaria 
de Estado da Saúde — SESAU, a presença do Secretário 
de Estado da Saúde na Reunião da Comissão de Saúde, 
Previdência e Assistência Social do dia 11 de março de 
2025, às 11 horas e 30 minutos, no plenarinho 1, da As-
sembleia Legislativa do Estado de Rondônia, para tratar 
de assuntos relacionado com a Saúde Pública do Estado 
de Rondônia. 
Lido o Requerimento, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o Re-
querimento. Algum deputado para discutir? Não haven-
do, em votação. Os deputados favoráveis permanecem 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 
Próxima matéria, Senhor Secretário. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO 17/2025 DE AUTORIA CO-
LETIVA. Altera a redação do § 2º do artigo 252 da Cons-
tituição Estadual. 
À Proposta de Emenda à Constituição falta parecer, Pre-
sidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Está sem parecer. 
Convido o nobre Deputado Delegado Lucas para proce-
der ao parecer em plenário. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, nobres 

deputados, trata-se de Proposta de Emenda à Constitui-
ção registrada nos assentos desta Casa sob o número 
17/2025, de autoria coletiva, cuja ementa “Altera a re-
dação do § 2º do artigo 252 da Constituição Estadual.”. 
Compulsando detidamente os autos da presente pro-
positura, com fulcro na mais avalizada doutrina e juris-
prudência, e também embasados no nosso Regimento 
Interno, atestamos pelas Comissões pertinentes que o 
presente projeto regimental, boa técnica legislativa e 
constitucional. Portanto, o parecer, Senhor Presidente, 
é pela aprovação pelas Comissões pertinentes. É como 
voto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Algum deputado 
para discutir? Não havendo, vamos à votação. Os depu-
tados favoráveis permaneçam como estão, os contrários 
se manifestem. Aprovado o parecer. 
Vamos à votação do projeto. A votação é nominal. Os de-
putados favoráveis votarão “sim”, os contrários votarão 
“não”. Atenção deputados que estão de forma remota. 
 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Vamos fazer a 
chamada nominal, Senhor Presidente. 
Deputado Alan Queiroz vota “sim”. 
Deputado Alex Redano, como vota, Presidente? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputado Cássio Gois? 
Deputado Cirone Deiró? 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Deputado Cirone Deiró vota 
“sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputada Cláudia de Jesus? 
Deputado Delegado Camargo? 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Voto “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Delegado Lucas? 
Deputada Drª Taíssa? 

A SRA. DRA. TAÍSSA - “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputado Edevaldo Neves? 

O SR. EDEVALDO NEVES - “Sim”. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Eyder Brasil? 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Deputado 
Eyder Brasil vota “sim”. 
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O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Ezequiel Neiva? 
Deputada Gislaine Lebrinha? 
Deputada Ieda Chaves? 

A SRA. IEDA CHAVES - “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Ismael Crispin? 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Voto “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Jean Mendonça? 
Deputado Jean Oliveira? 

O SR. JEAN OLIVEIRA - “Sim”. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Laerte Gomes? 

O SR. LAERTE GOMES - “Sim”. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Luis do Hospital? 
Deputado Luizinho Goebel? 
Deputado Marcelo Cruz? 

O SR. MARCELO CRUZ - “Sim”. (fora do microfone)

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Nim Barroso? 

O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) - “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
E Deputado Pedro Fernandes? 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) - De-
putada Cláudia de Jesus vota “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputada Cláu-
dia de Jesus vota “sim”. 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Deputado 
Cássio vota “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Cássio 
Gois, “sim”. 
Deputado Pedro Fernandes? 
Deputado Ribeiro do Sinpol? 
E Deputada Rosangela Donadon? 

A SRA. ROSANGELA DONADON - “Sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Dezesseis votos favoráveis, Presidente. 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA

- Deputado Alan Queiroz   - sim
- Deputado Alex Redano   - sim
- Deputado Cássio Gois   - sim
- Deputado Cirone Deiró   - sim
- Deputada Cláudia de Jesus  - sim
- Deputado Delegado Camargo - sim
- Deputado Delegado Lucas  - não votou
- Deputada Drª Taíssa   - sim
- Deputado Edevaldo Neves  - sim
- Deputado Eyder Brasil    - sim
- Deputado Ezequiel Neiva  - não votou
- Deputada Gislaine Lebrinha  - não votou
- Deputada Ieda Chaves   - sim
- Deputado Ismael Crispin  - sim
- Deputado Jean Mendonça  - não votou
- Deputado Jean Oliveira  - sim
- Deputado Laerte Gomes  - sim
- Deputado Luis do Hospital  - não votou
- Deputado Luizinho Goebel  - não votou
- Deputado Marcelo Cruz  - sim
- Deputado Nim Barroso   - sim
- Deputado Pedro Fernandes  - não votou
- Deputado Ribeiro do Sinpol  – ausente
- Deputada Rosangela Donadon  - sim

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Aprovada a Pro-
posta de Emenda à Constituição 17/2025 com 16 
votos favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum 
voto “não”. Vai à segunda discussão e votação. 
Próxima matéria.

 O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – PROJETO DE 
LEI 712/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 
268/2024. Institui o Programa Estadual de Acesso à Ali-
mentação - PEAA. 
Falta parecer também, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - O projeto encontra-
-se sem parecer. Convido a Deputada Drª Taíssa para 
emitir ao parecer em plenário.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 712/2024, de au-
toria do Poder Executivo/Mensagem 268, que “Institui 
o Programa Estadual de Acesso à Alimentação - PEAA.”. 
Conforme a consultoria legislativa, o Programa Estadual 
de Acesso à Alimentação, a própria consultoria da Casa 
tem um parecer de forma favorável. Por isso que o nos-
so parecer, acompanhando a questão constitucional, le-
gal, é de forma favorável ao projeto do Executivo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado pelo pare-
cer, nobre Deputada Drª Taíssa. Alguém para discutir o 
parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados 
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 
manifestem. Aprovado o parecer.
 Vamos agora à votação do projeto. Em discussão. Não 
havendo discussão, em votação. Os deputados favorá-
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veis permaneçam como estão, os contrários se manifes-
tem. Aprovado o Projeto de Lei 712/2024. Vai ao 
Expediente. 
Próxima matéria.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 66/2024 DO PODER EXECUTIVO/MEN-
SAGEM 55. Acresce e revoga dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.
Presidente, este projeto já tem o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, em que foi acatado uma Emenda. 
mas tem a necessidade de ter um parecer agora, da Co-
missão da Criança e Mulher. Então, a gente precisa que 
Vossa Excelência designe um relator.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido a Deputada 
Drª Taíssa para emitir parecer em plenário.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, en-
quanto a ilustre Deputada Drª Taíssa se dirige à tribuna, 
eu peço à relatora, por gentileza, se puder rapidamente 
explicar do que se trata o projeto, para que eu possa ver 
se consigo puxar na memória aqui o conteúdo.

O SR. MARCELO CRUZ – É tirando a Superintendência 
Indígena da Seas e indo para a Sedam. É o 66? Eu já 
quero deixar registrado, Presidente, o pedido de vista 
desse projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quer que eu inverta 
a pauta?

O SR. MARCELO CRUZ – Vai pedir vista também, Depu-
tada Ieda, junto comigo? 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, só 
uma Questão de Ordem.

O SR. MARCELO CRUZ - Mas por quê retirar de pauta?

O SR. DELEGADO CAMARGO – Só uma Questão de Or-
dem, Presidente, por favor.

O SR. MARCELO CRUZ – Já colocou em votação, já vai 
dar o parecer.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Não era para estar incluso na 
pauta. (fora do microfone)

O SR. DELEGADO CAMARGO – Tudo bem é que esse 
projeto não era para estar na pauta.

O SR. MARCELO CRUZ – Mas ele já incluiu na pauta, não 
pode retirar, não pode fazer isso, já colocou já vai dar o 
parecer, a gente vai bagunçar aqui. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Presidente, é que já ha-
via um acordo com o líder do governo de não ser pauta-
do esse projeto no dia de hoje.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Retira da pauta, en-
tão. Obrigada Drª Taíssa.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Talvez por alguma ques-
tão da Mesa. Por favor.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está retirado. 
Próxima a matéria.

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, existe uma liturgia, 
existe o Regimento Interno e a gente tem que segui-lo, 
com todo respeito a Vossa Excelência.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Deputado Marcelo, Vossa Ex-
celência sabe que o Presidente tem poder para tirar da 
pauta, no momento que ele quiser.

O SR. MARCELO CRUZ – Eu não me dirigi a Vossa Exce-
lência, estou falando com o Presidente.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Mas, eu também posso retirar 
como líder do governo.

O SR. MARCELO CRUZ – Então, está bom.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Próxima matéria, 
por favor.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Ilustre Deputado Marce-
lo, apenas esclarecer para Vossa Excelência que houve 
esse acordo com o líder do governo, porque, no tocan-
te, esse projeto é um pedido de informações de minha 
autoria.

O SR. MARCELO CRUZ - Já está com o pedido de infor-
mação? 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Sim. Então, não deveria 
ter sido pautado. Acho que foi apenas um equívoco da 
Mesa.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Foi um equívoco 
da Mesa e eu já corrigi aqui, porque quando há pedido 
informação, não pode ser pautado. Mas, há tempo, eu vi 
aqui e rapidamente retiramos. Muito obrigado.

O SR. MARCELO CRUZ – Obrigado, Presidente. 

 O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO 18/2025 DOS DEPUTADOS 
EDEVALDO NEVES E DELEGADO CAMARGO. Acrescenta 
o § 3º ao Art. 217 da Constituição do Estado de Rondô-
nia. 
Falta parecer, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Encontra-se sem 
parecer. Gostaria de convidar a nobre deputada, a mais 
atuante de Guajará-Mirim e região, Deputada Drª Taís-
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sa. Não por ser a única, mas por ser realmente atuante.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Proposta de Emenda à Constitui-
ção 18/2025, de autoria dos Deputados Edevaldo Neves 
e Delegado Camargo, que “Acrescenta o § 3º ao Art. 217 
da Constituição do Estado de Rondônia”. 
 A referida proposta acrescenta o § 3º ao Art. 217 da 
Constituição do Estado de Rondônia:
“§ 3º - “A destinação de recursos para o Desporto Profis-
sional e Amador será regulamentado por Lei específica.
 Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 
data da sua publicação.”.
 Senhor Presidente, a Proposta vem justamente para 
regulamentar os recursos em relação à questão de des-
porto, “visando incentivar e promover um maior acesso 
dos atletas aos diversos eventos esportivos, profissional 
e amador no Estado de Rondônia.”. Conforme a Consti-
tuição Federal de 1988, é de responsabilidade tanto da 
União, dos Estados e dos municípios.
Sou de parecer favorável, haja vista que é comum, den-
tro do Estado de Rondônia, durante o ano inteiro, a gen-
te ter essa dificuldade, tanto de passagem, quanto de 
eventos esportivos à regulamentação desse recurso. Por 
isso, tanto assinei a Proposta de Emenda à Constituição, 
e o parecer é favorável.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado 
para discutir? 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Para discutir, Senhor Pre-
sidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o 
Deputado Delegado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Eu quero esclarecer a to-
dos os esportistas, tanto profissional quanto amadores, 
registrar que a excelente iniciativa do Deputado Edeval-
do Neves.
Digo isso porque todos aqueles que fazem atividade, 
seja de modo profissional ou amador, obviamente, ne-
cessitam de recursos e investimentos do Estado para 
avançar em alguns campeonatos e em algumas viagens. 
E é muito sensível essa falta, fui procurado pelo Depu-
tado Edvaldo Neves que falou: “Camargo, me ajuda a 
construir uma redação para podermos atender todos os 
esportistas”.
Então, quero parabenizá-lo, Deputado Edevaldo, pela 
iniciativa. E quero tranquilizar os meus colegas – e esse 
é o motivo da discussão – que este projeto, Deputado 
Laerte Gomes, é o que nós temos no direito chamado de 
Norma Profissional de Eficácia Limitada. 
Ou seja, nós temos que, posteriormente, criar uma lei 
aqui nesta Casa regulamentando como será feita a des-
tinação de emendas para o esporte. Pois, este projeto 
traz no tocante só a norma constitucional, que irá dar 
um sustento, um alicerce, para todos esses investimen-
tos. 
Parabéns, Deputado Edevaldo Neves. Eu acredito que a 

Proposta de Emenda à Constituição vai de interesse a 
toda a comunidade desportiva do Estado de Rondônia.

O SR. LAERTE GOMES – Só para contribuir, Presidente, 
com o Deputado Edevaldo Neves. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o 
Deputado Laerte Gomes. 

O SR. LAERTE GOMES – Gostaria de parabenizar o De-
putado Edevaldo, pois se faz necessário esse suporte do 
poder público ao futebol, tanto amador quanto profis-
sional, que gera centenas e milhares de empregos em 
Rondônia.
E é importante também salientar que esses modelos já 
existem no Amazonas e no Mato Grosso do Sul, onde se 
cria uma fundação e se coloca o recurso ali, que é distri-
buído, inclusive, por emendas parlamentares. 
E é bom salientar aqui que não é permitido pagar a Fo-
lha de Pagamento profissional com recurso público. Isso 
é para transporte, para material esportivo, para a cate-
goria de base, alimentação, enfim, para dar um suporte 
para o futebol profissional, que Rondônia tem represen-
tado muito bem o nosso Estado.
Haja vista que, agora recentemente, o time da capital, 
Porto Velho, passou pelo segundo ano consecutivo da 
primeira fase da Copa Brasil, eliminando um time que, 
até o ano passado, estava na primeira divisão do futebol 
brasileiro, que é o Cuiabá.
Então, parabéns pela iniciativa e agora é regulamen-
tar, como falou Deputado Camargo. Criar esse modelo, 
como tem em outros Estados, e eu acho interessante, 
Deputado Edevaldo, ir até o Mato Grosso do Sul e Ma-
naus conhecer o modelo, para que os deputados e o 
poder possam contribuírem com o futebol profissional 
e amador.

O SR. EDEVALDO NEVES – Para discutir, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, De-
putado Edevaldo Neves.

O SR. EDEVALDO NEVES - Isso é muito importante, e 
vimos o Deputado Marcelo Cruz, no começo da fala na 
Tribuna, falando que alguns times da capital tiveram 
um pouco de dificuldade em ter investimento, principal-
mente por parte do Governo do Estado de Rondônia. E 
agora, com essa lei, com essa Proposta de Emenda à 
Constituição, a gente pode regulamentar e oferecer uma 
emenda parlamentar, os deputados poderão contribuir. 
Muitas vezes, a gente tem até a vontade, mas não tem 
uma lei que regulamenta e agora temos, sim. Gostamos 
muito do futebol, principalmente nas áreas esportivas 
que pode estar abrangendo essa lei. 
A gente cada vez mais, agradece a todos parlamentares 
que votaram e a gente vai para frente com o futebol no 
nosso Estado de Rondônia.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Para discutir, Presidente. Depu-
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tado Cirone Deiró.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, De-
putado Cirone Deiró.
 
O SR. CIRONE DEIRÓ – Quero aqui parabenizar o De-
putado Edevaldo Neves pela propositura dessa Proposta 
de Emenda à Constituição, para que nós possamos aju-
dar o futebol profissional dentro do Estado de Rondônia. 
Inclusive, eu já tinha feito uma propositura dessa. Nós 
votamos aqui, esta Casa aprovou, o projeto foi para o 
governo e o governo mandou o Veto para cá. E quando 
foi mandado esse Veto, foi feito então um acordo com o 
então Secretário da Sejucel. Nós iríamos manter o Veto 
e ele iria providenciar um projeto, vindo do governo, 
para não ter vício de iniciativa, para que o governo pu-
desse mandar para cá, para nós validarmos o Projeto 
de Lei e nós pudéssemos aportar recurso nas equipes 
profissionais aqui do Estado de Rondônia.
É de suma importância, como disse o Deputado Laerte, 
Deputado Delegado Camargo, Deputado Edevaldo, 
nós darmos uma sustentação para essas equipes aqui 
no Estado. Nós somos um Estado que não tem entre-
tenimento. Nós não temos praia, nós não temos gran-
des eventos e o que nós temos é um futebol no fim de 
semana. E quando a gente precisa dar esse aporte às 
equipes, que aqui nós não temos grandes empresas que 
possam patrocinar essas equipes, nós somos limitados 
devido o entendimento da nossa lei estadual.
Eu já tinha feito a propositura dessa lei. Quero aqui re-
conhecer o trabalho do Deputado Edevaldo Neves, jun-
tamente com o Deputado Delegado Camargo, de nós 
podermos aportar recursos, fortalecer nossas equipes 
para termos uma equipe condizente, uma equipe com-
petitiva que possa disputar com essas equipes a nível 
nacional aqui dentro do Estado de Rondônia. Dando 
oportunidade aos rondonienses de ver o seu time do co-
ração vindo aqui a Rondônia jogar. Se nós tivermos um 
time forte, com certeza vai passar de várias fases e nós 
vamos ter um time de grande porte do Brasil jogando 
aqui no nosso Estado. 
Obrigado, Presidente.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Questão de Ordem, Pre-
sidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Questão de Ordem, 
Deputado Delegado Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Apenas fazendo reforço, 
Presidente, porque somos sim, a terra, o país do futebol. 
E, por isso, quando a gente liga a palavra esporte, o des-
porto, a nossa tendência é sempre nos referirmos ao fu-
tebol. Mas, essa Proposta de Emenda à Constituição que 
nós estamos apresentando é muito mais abrangente. 
Então, você que nos assiste, que pratica handebol, bas-
quetebol, voleibol, natação, todos os tipos de esportes 
estão abarcados por esse projeto, inclusive o pessoal 
que gosta de beach tennis, todo mundo está abarcado. 

Apenas para deixar registrado aqui, que é muito mais 
ampla e não se restringe tão somente ao futebol. 

O SR. EDEVALDO NEVES - Quem joga beach tennis é o 
Deputado Marcelo Cruz aqui, que ele gosta.

O SR. MARCELO CRUZ – Questão de ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, No-
bre Deputado Marcelo Cruz.

O SR. MARCELO CRUZ – Deputado Edevaldo Neves está 
certo, eu gosto de beach tennis, futevôlei, todo tipo de 
esporte. Mas o futebol é o que nos encanta, que enche 
nosso coração. E parabenizá-lo, Deputado Edevaldo Ne-
ves. Na verdade, já era para Vossa Excelência ter apre-
sentado essa lei, não é? E agora é um momento opor-
tuno. Inclusive, foi uma cobrança que fizemos agora há 
pouco, do incentivo que o Estado tem feito ao esporte 
no Estado de Rondônia. 
Se a gente for analisar, inclusive quem vota o orçamento 
é esta Casa, a gente tem que ficar mais atento para os 
investimentos na área do esporte do Estado. Tem aqui 
a Deputada Ieda Chaves, Deputado Ezequiel Neiva, que 
fazem parte da Comissão de Orçamento. 
E precisamos, Deputada Ieda Chaves, ter um olhar espe-
cial para o esporte, inclusive Vossa Excelência faz parte 
agora, da Comissão de Cultura, e eu tenho certeza que 
agora a gente não vai ter só à vontade. Antes a gente 
tinha a desculpa dizendo o seguinte: Ah, eu não posso 
fazer o investimento, investir no esporte, porque não 
tem legalidade para receber esse aporte dessa emenda.” 
Mas, agora aprovada essa Proposta de Emenda à Cons-
tituição, a gente vai ter a oportunidade de incentivar o 
nosso esporte no Estado de Rondônia. 
Parabéns, mais uma vez. O meu voto é favorável, e eu 
tenho certeza que quem ganha é a nossa juventude, 
os nossos adolescentes. E trazer mais alegria, porque 
quando a gente prepara um atleta e a gente vai assistir, 
representando o nosso Estado, a gente fica alegre, pal-
pita de alegria o nosso coração. Muito obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito. Quero para-
benizar também o Deputado Edevaldo Neves. O Deputa-
do Marcelo Cruz tem toda razão, Deputado Cirone Deiró, 
os demais deputados que fizeram aparte, é um projeto 
muito importante para dar uma segurança jurídica para 
todos os envolvidos. E, realmente, o esporte muda a 
realidade das pessoas. Um jovem, um adolescente, que 
pratica esporte, que tem a oportunidade no esporte, tem 
muito mais chance de não entrar no mundo das drogas, 
em coisas erradas. Então, muito importante esse apoio.
Mais algum deputado para discutir o parecer? Não ha-
vendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis per-
maneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Aprovado o parecer. 
Vamos agora à votação do projeto. Essa votação, gente, 
é nominal. Conclamo todos os deputados que estão de 
forma remota a ficarem atentos. Deputado Alan Queiroz, 
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nosso 1º Secretário, fará a chamada.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Vamos votar 
agora o Projeto de Emenda à Constituição 18/2025.
Como vota o Deputado Alan Queiroz? Vota “sim”.
Deputado Alex Redano?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – “Sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - “Sim”.
Deputado Cássio Gois? 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Com cer-
teza “sim”.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Como vota o Deputado Cássio Gois? 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Com cer-
teza, “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Cirone 
Deiró? 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Voto “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputada Cláudia de Jesus? 
Deputado Delegado Camargo? 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – 
Deputado Delegado Camargo vota “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Dele-
gado Camargo vota “sim”. 
Deputado Delegado Lucas? 
Deputada Drª Taíssa? 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Voto “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputado Edevaldo Neves? 

O SR. EDEVALDO NEVES – “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputado Eyder Brasil? 

O SR.  EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Deputa-
do Eyder Brasil vota “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Ezequiel Neiva?
Deputada Gislaine Lebrinha? 
Deputada Ieda Chaves? 

A SRA. IEDA CHAVES – Voto “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 

Deputado Ismael Crispin? 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Voto “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Jean 
Mendonça? 
Deputado Jean Oliveira? 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Deputado Jean Oliveira, “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Laerte Gomes? 

O SR. LAERTE GOMES – “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”. 
Deputado Luis do Hospital? 
Deputado Luizinho Goebel? 
Deputado Marcelo Cruz? 

O SR. MARCELO CRUZ – “Sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – “Sim”.
Deputado Nim Barroso? 
Deputado Pedro Fernandes? 
Deputado Ribeiro do Sinpol? 
Deputada Rosangela Donadon? 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Voto “sim”. 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – A 
Deputada Cláudia de Jesus vota “sim”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputada Cláu-
dia de Jesus, “sim”. 
São 15 votos favoráveis, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos fazer uma 
segunda chamada, por favor. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Deputado Dele-
gado Lucas? 
Deputado Ezequiel Neiva? 
Deputada Gislaine Lebrinha? 
Deputado Jean Mendonça? 
Deputado Luis do Hospital? 
Deputado Luizinho Goebel? 
Deputado Nim Barroso? 
Deputado Pedro Fernandes? 
Deputado Ribeiro do Sinpol?
É isso, Presidente.

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA

- Deputado Alan Queiroz   - sim
- Deputado Alex Redano   - sim
- Deputado Cássio Gois   - sim
- Deputado Cirone Deiró   - sim
- Deputada Cláudia de Jesus  - sim
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- Deputado Delegado Camargo - sim
- Deputado Delegado Lucas  - não votou
- Deputada Drª Taíssa   - sim
- Deputado Edevaldo Neves  - sim
- Deputado Eyder Brasil   - sim
- Deputado Ezequiel Neiva  - não votou
- Deputada Gislaine Lebrinha  - não votou
- Deputada Ieda Chaves   - sim
- Deputado Ismael Crispin  - sim
- Deputado Jean Mendonça  - não votou
- Deputado Jean Oliveira  - sim
- Deputado Laerte Gomes  - sim
- Deputado Luis do Hospital  - não votou
- Deputado Luizinho Goebel  - não votou
- Deputado Marcelo Cruz  - sim
- Deputado Nim Barroso   - não votou
- Deputado Pedro Fernandes  - não votou
- Deputado Ribeiro do Sinpol  – ausente
- Deputada Rosangela Donadon  - sim

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Aprovada, com 
15 votos favoráveis, nem um voto “não”, e nem 
uma “abstenção” Proposta Emenda à Constitui-
ção 18/2025. Vai à segunda discussão e votação. 
Próxima matéria, Senhor Secretário. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – PROJETO DE 
LEI 310/2023 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Reconhece 
como patrimônio cultural de natureza imaterial no Esta-
do de Rondônia o evento “Bike Trilha Ecotur” no municí-
pio de Guajará-Mirim.
Falta parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto de Lei 
310/2023, de autoria da Deputada Drª Taíssa, está sem 
parecer. Convido a Deputada Rosangela Donadon para 
proceder ao parecer em plenário. 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Projeto de Lei 
310/2023, de autoria da Deputada Drª Taíssa. O citado 
projeto atende aos requisitos de constitucionalidade, le-
galidade, regimentalidade e boa técnica legislativa. Des-
te modo, somos de parecer favorável pelas Comissões 
pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém para discutir 
o parecer? Não havendo, vamos à votação do parecer. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – 
Presidente, só uma Questão de Ordem. O que está sen-
do votado agora? Qual matéria?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É um Projeto de Lei 
da Deputada Drª Taíssa que regulamenta o evento “Bike 
Trilha Ecotur”, no município de Guajará-Mirim. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Já 
entendi. Perfeito. Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Por nada. Vamos 
agora à apreciação do parecer. Os deputados favoráveis 
permaneçam como se encontram, os contrários se ma-
nifestem. Aprovado o parecer. 
Vamos agora à votação do projeto. Em discussão. Não 
havendo, em votação. Os deputados favoráveis perma-
neçam como estão, os contrários se manifestem. Apro-
vado o Projeto de Lei 310/2023. Vai ao Expedien-
te. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR 70/2024 DO PODER EXECUTIVO/
MENSAGEM 78. Altera, acresce e revoga dispositivos da 
Lei Complementar nº 842, de 27 de novembro de 2015. 
Presidente, falta o parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o nobre De-
putado Ismael Crispin para proceder ao parecer em ple-
nário. Projeto mais complexo. Vamos inverter a pauta. 
Próxima matéria. Essa fica para depois, por favor.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE 
LEI 716/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 
262/2024. Institui o Programa Estadual de Promoção, 
Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adoles-
centes, denominado Programa Criança Protegida Ron-
dônia.
Falta o parecer.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nobre 
Deputado Delegado Lucas para proceder ao parecer em 
plenário. O Deputado Delegado Lucas que é o nosso 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente e nobres 
parlamentares, trata-se do Projeto de Lei 716/2024, de 
autoria do Poder Executivo, que aportou nesta Casa 
via Mensagem 262/2024, cuja Ementa assim delibera: 
“Institui o Programa Estadual de Promoção, Proteção e 
Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes, deno-
minado Programa Criança Protegida Rondônia.”. 
Compulsando detidamente os autos, em consonância 
com o parecer, a nota técnica subscrita pela Consultoria 
Legislativa desta Casa, a qual opina pela constituciona-
lidade, formal e material do presente Projeto de Lei Or-
dinário, asseveramos pelas Comissões pertinentes que 
o presente Projeto de Lei se encontra preenchido com 
todos os requisitos regimentais, de boa técnica legisla-
tiva, de constitucionalidade. Portanto, apto para apro-
vação, razão pela qual o parecer é favorável, Senhor 
Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado. O parecer 
é favorável. Vamos à discussão do parecer. Alguém para 
discutir? Não havendo, em votação. Os deputados favo-
ráveis permaneçam como estão, os contrários se mani-
festem. Aprovado o parecer.
Vamos agora à votação do Projeto. Em discussão. Não 
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havendo, em votação. Os deputados favoráveis perma-
neçam como estão, os contrários se manifestem. Apro-
vado o Projeto de Lei 716/2024. Vai ao Expedien-
te. 
Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE 
LEI 759/2025 DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Altera e 
acrescenta os dispositivos à Lei n. 5.055, de 13 de julho 
de 2021, que “Disciplina o uso das denominações “car-
tório” e “cartório extrajudicial” no Estado de Rondônia.”. 
Falta o parecer, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nobre 
Deputado Delegado Lucas, Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, para proceder ao parecer em ple-
nário.

O SR. DELEGADO LUCAS – Senhores deputados, Senhor 
Presidente, trata-se de Projeto de Lei 759/2025, de au-
toria do Deputado Laerte Gomes, cuja Ementa: “Altera e 
acrescenta os dispositivos à Lei n. 5.055, de 13 de julho 
de 2021, que “Disciplina o uso das denominações “car-
tório” e “cartório extrajudicial” no Estado de Rondônia.”.”
Compulsando detidamente os autos, de forma acurada, 
podemos atestar que o presente Projeto de Lei preen-
che os requisitos de constitucionalidade, de boa técnica 
legislativa e regimental, sendo, portanto, recomendada 
a sua aprovação. Este é o parecer, Senhor Presidente, 
pelas Comissões pertinentes. É como voto.

 O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, pedir 
uma inversão de pauta, caso Vossa Excelência autorize, 
apenas para que eu possa ter um breve esclarecimento 
com o Deputado Laerte Gomes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pode ser. Fica inver-
tida a pauta. 
Próxima matéria.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR 70/2024 DO PODER EXECUTIVO/
MENSAGEM 78. Altera, acresce e revoga dispositivos da 
Lei Complementar nº 842, de 27 de novembro de 2015. 
Falta parecer.
 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o nobre De-
putado Ismael Crispin para emitir o parecer em plenário.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, trata-se 
do Projeto de Lei Complementar 70/2024, que “Altera, 
acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 
842, de 27 de novembro de 2015.”.
A Lei Complementar 842, de 2015, é a lei que institui o 
FECOEP/RO - Fundo Estadual de Combate e Erradicação 
da Pobreza em Rondônia. O projeto, Senhor Presidente, 
vem para o parecer da Comissão de Finanças e Orça-
mento, já com parecer pela aprovação da matéria pela 
Comissão de Justiça e Redação, com nota técnica. A ini-
ciativa privativa do governo, orçamento suportado pela 
Secretaria de Assistência Social, portanto, nosso voto é 

pela legalidade e aprovação da matéria. É como voto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado pelo pare-
cer, nobre Deputado Ismael Crispin.
Passamos agora à discussão do parecer. Algum depu-
tado para discutir? Não havendo, vamos à votação do 
parecer.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Presiden-
te, eu tinha pedido informações acerca desse projeto, na 
última Sessão Ordinária.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Tinha pedido o quê?

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Entrei 
com um Requerimento solicitando informações acerca 
desse projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Se tiver informa-
ções, não pode ser pautado. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Eu havia 
(ininteligível) por conta do pedido do Deputado Jean 
Oliveira, de um outro projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convidar o Senhor 
Manvailer e os técnicos aqui. Só um minutinho, Deputa-
do Eyder Brasil. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Eu havia 
feito um pedido de projeto, e aí, conversando com o 
Deputado Jean, eu declinei de um. E esse aí eu estou 
esperando informações do Governo do Estado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está retirado o pro-
jeto. Foi protocolado agora.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Obrigado, 
Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Por nada. Está reti-
rado. Próxima matéria. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Questão de Ordem, Se-
nhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Questão de Ordem. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, agora 
há poucos minutos atrás, eu a solicitei a inversão da 
pauta, em relação ao projeto protocolado pelo Deputado 
Laerte Gomes, no que diz respeito ao uso das denomi-
nações “cartório e cartório extrajudicial”. E digo, inclu-
sive, as razões do meu pedido de inversão de pauta, 
porque juridicamente as atividades de cartório e cartório 
extrajudicial são fiscalizados pelo Tribunal de Justiça. E a 
dúvida que eu tinha era se isso não estaria invadindo a 
competência do próprio Tribunal em propor a legislação, 
no tocante essa matéria. Mas, rapidamente, o Deputado 
Laerte Gomes com muito cuidado, veio aqui e me expli-
cou, e eu compreendi perfeitamente. E é bom também, 
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esclarecer isso para a população.
É que muitas pessoas, às vezes, necessitam de serviços 
de despachantes e acabam confundindo as atribuições 
de um despachante com um Tabelião de Notas, ou de 
um cartório. E este projeto, visa esclarecer à população 
de que são atividades diferentes, nomenclaturas diferen-
tes, serviços diferentes e que nada podem se confundir.
Portanto, eu quero deixar registrado, o excelente projeto 
do Deputado Laerte Gomes, que vai ao encontro – que-
ro acreditar -, aos anseios da população, para que nós 
possamos trabalhar com muita clareza: qual é a atribui-
ção do despachante; qual é a atribuição de um cartório 
judicial; qual é atribuição do cartório extrajudicial. Por-
tanto, devolvo o projeto e me encontro apto a votá-lo, 
Presidente. Obrigado.

O SR. LAERTE GOMES – Obrigado, Deputado Delegado 
Camargo. Importante a sua colocação técnica também 
nesse projeto.
 
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Deputado 
Laerte Gomes, um aparte, por favor.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Pois não.

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – É a apre-
sentação do Deputado Laerte, não é, deputado? O Pro-
jeto de Lei. 

O SR. LAERTE GOMES – Isso, o nosso projeto.

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Sobre a 
categoria, não tem nada que interfere nela, na sua com-
petência? 

O SR. LAERTE GOMES – Não. É só a nomenclatura, De-
putado Cássio. Nada mais.

 O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Tudo bem, 
é por que sou um grande defensor da categoria e agra-
deço a compreensão.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o pa-
recer do Projeto de Lei 759/2025. Algum deputado para 
discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputados 
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 
manifestem. Aprovado o parecer.
Em discussão e votação o projeto. Não havendo nin-
guém para discutir, em votação. Os deputados favorá-
veis permaneçam como estão, os contrários se manifes-
tem. Aprovado o Projeto de Lei 759/2025 e vai ao 
Expediente.
 Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE 
LEI 756/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 
269/2024. Reestrutura o Programa Estadual Crescendo 
Bem, no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência 
e do Desenvolvimento Social - Seas, altera e revoga dis-
positivos da Lei nº 4.700, de 12 de dezembro de 2019.
Também falta parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto encontra-
-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Delegado 
Lucas, para proceder ao parecer em plenário.

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, nobres 
deputados, trata-se do Projeto de Lei 756/2025, de 
autoria do Poder Executivo/Mensagem 269/2024, que 
“Reestrutura o Programa Estadual Crescendo Bem, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Assistência e do De-
senvolvimento Social - Seas, altera e revoga dispositivos 
da Lei nº 4.700, de 12 de dezembro de 2019.”.
Compulsando os autos, verifico que há uma nota técnica 
da Consultoria Legislativa, que opina pela constitucio-
nalidade do Projeto de Lei. E, analisando os fundamen-
tos que embasam a presente propositura, posso atestar 
que o presente Projeto de Lei encontra-se preenchido 
de todos os requisitos formais, legais, constitucionais, 
regimentais e boa técnica legislativa. Portanto, recomen-
dado a sua aprovação, com parecer favorável pelas Co-
missões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o pa-
recer. Não havendo quem queira discutir, passamos à 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contratos se manifestem. Aprovado parecer.
Vamos à discussão e votação do projeto.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Permissão para discutir.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o 
nobre Deputado Delegado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, eu, na 
última Sessão, apresentei um pedido de Requerimento 
em relação ao presente projeto, por parte do Governo 
do Estado assim denominado “Programa Estadual Cres-
cendo Bem”.
E me cabe, enquanto parlamentar, aqui, que fui eleito 
pelo povo de Rondônia, votar com muita consciência, 
com muita clareza, sabendo aquilo que estou votando. E 
quero hoje falar com o povo de Rondônia sobre do que 
se trata esse projeto, porque fui a fundo estudá-lo.
É um projeto que está direcionado às gestantes e às 
crianças de 0 a 6 anos em situação de vulnerabilidade 
social, e há uma série de requisitos para ser inseridos 
nesse programa. 
E, a partir daí, começaram as minhas dúvidas: qual 
eram os requisitos para essas gestantes e crianças de 0 
a 6 anos serem beneficiados com o “Programa Estadual 
Crescendo Bem”? Obviamente, é o cadastro no CadÚni-
co (Cadastro Único) do governo federal, e também vi-
sitas domiciliares realizadas pela Assistência Social do 
Estado.
Quando nós falamos, Presidente, em assistência social, 
em uma linguagem simples, é comum se nós estivés-
semos dizendo: “ninguém fica para trás”. E a mão do 
Estado, a mão amiga do Estado pode e deve, sim, ajudar 
as pessoas em situação de vulnerabilidade, até porque é 
uma demonstração de humanidade compartilhada.
Entretanto, como bom político, preciso também abor-
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dar um aspecto fundamental, que não podemos ignorar 
quando é instituído um programa de assistência social: 
a responsabilidade sobre as contas públicas. 
E fiz uma série de questionamentos ao governo sobre a 
previsão orçamentária para execução deste programa e 
me foi informado, – já verifiquei e tem razão – que há 
uma previsão de R$ 12 milhões e 200 e poucos mil para 
2025, e R$ 4 milhões para 2026. Ou seja, a previsão 
orçamentária para que esse projeto, de fato, possa be-
neficiar o povo rondoniense. 
Esse auxílio financeiro, em tese, é de R$ 100,00, mas 
pode ser aumentado, segundo o definido nesse projeto, 
em até três vezes. Portanto, Presidente, uma vez que o 
projeto tem previsão orçamentária e houve a apresenta-
ção de um cronograma detalhado. 
E isso, eu cobrei do Governo do Estado, que apresentas-
se um cronograma de quando, de fato, essas medidas 
seriam implementadas. O lançamento desse programa 
está previsto para junho, assim, diante da maturidade 
que vejo neste projeto em comento, adianto, desde já, 
aos colegas que o meu voto é “sim”, uma vez que o 
projeto está devidamente bem estruturado. É como me 
manifesto, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado nobre de-
putado. Mais alguém para discutir o projeto? Não haven-
do vamos à votação. Os deputados favoráveis perma-
neçam como estão, os contrários se manifestem. Fica 
aprovado o Projeto de Lei 756/2025. 

O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Presiden-
te, registra a presença do Deputado Nim Barroso, fazen-
do o favor.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Registrada, De-
putado Nim.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Está registrada, De-
putado Nim.
Próxima matéria.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE RE-
SOLUÇÃO 95/2025 DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. 
Dispõe sobre a criação, no âmbito da Assembleia Legis-
lativa do Estado de Rondônia da Frente Parlamentar do 
Cooperativismo - FRENCOOP - RO. 
Falta parecer, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Está sem parecer. 
Gostaria de convidar o Deputado Cirone Deiró para pro-
ceder ao parecer em Plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ - Senhor Presidente, trata-se do 
Projeto de Resolução 95/2025, de autoria do Deputado 
Pedro Fernandes, que “Dispõe sobre a criação, no âmbito 
da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia da Fren-
te Parlamentar do Cooperativismo - FRENCOOP - RO.”. 
O projeto se encontra dentro das técnicas legislativas, 
legal, regimental e por isso, Excelência, nós somos de 
parecer favorável. 
E quero aqui, aproveitando o ensejo, parabenizar o De-

putado Pedro Fernandes, pela brilhante ideia de fazer 
essa Frente Parlamentar. Precisamos unir o nosso coo-
perativismo no Estado de Rondônia, fortalecer essa ca-
deia de cooperativismo para que o Estado de Rondônia 
continue crescendo. Parabéns. O nosso parecer é favo-
rável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discussão o pa-
recer. Algum deputado para discutir? Não havendo va-
mos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
parecer. 
Vamos à discussão e votação do projeto. Alguém para 
discutir? Não havendo, passamos à votação. Os deputa-
dos favoráveis permaneçam como estão, os contrários 
se manifestem. Aprovado o Projeto de Resolução 
95/2025. 
Próxima matéria. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
399/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Institui progra-
ma de defesa pessoal para as mulheres no Estado de 
Rondônia. 
O projeto já tem parecer na Comissão de Constituição 
e Justiça, com uma Emenda, parecer foi favorável. Pre-
cisamos também, agora, do parecer da Comissão da 
Mulher, Criança e Adolescente. Precisamos indicar um 
relator, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nobre 
Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em 
plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ - Presidente, trata-se do Projeto 
de Lei 399/2024, de autoria da Excelentíssima Deputa-
da Drª Taíssa, que “Institui programa de defesa pessoal 
para as mulheres no Estado de Rondônia.”. 
O projeto está dentro da técnica legislativa, dentro da 
legalidade, da constitucionalidade e nós somos de pare-
cer favorável ao Projeto de Lei 399/2024, com Emenda. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão e vo-
tação do parecer. Não havendo quem queria discutir, em 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Aprovado o pare-
cer, com Emenda.
Vamos a votação do projeto, algum deputado para dis-
cutir o projeto, não havendo, vamos a votação. Deputa-
dos favoráveis permaneça como estão, os contratos se 
manifestem. Aprovado o Projeto de Lei 399/2024, 
com Emenda. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE RE-
SOLUÇÃO 80/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA.  Dispõe 
sobre a criação da Frente Parlamentar em Defesa da 
Instalação de Free Shops em Guajará-Mirim, no Estado 
de Rondônia. 
Falta parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Falta o parecer. Gos-
taria de convidar a Deputada Rosangela Donadon, para 

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
1046

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 42 06/03/2025

proceder ao parecer em plenário. 

A SRA. ROSANGELA DONADON - Projeto de Resolução 
80/2024, de autoria da Deputada Drª Taíssa. O citado 
projeto atende aos requisitos de constitucionalidade, 
legalidade, regimentalidade, e boa técnica legislativa. 
Deste modo, somos de parecer favorável pelas Comis-
sões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discussão o pa-
recer. Não havendo quem queira discutir, em votação. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
Vamos à votação do projeto e discussão. Alguém para 
discutir? Não havendo, vamos à votação. Deputados 
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 
manifestem. Aprovado o Projeto de Resolução 
80/2024. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE LEI 
400/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Dispõe sobre a 
proibição de atividades de recepção de novos estudan-
tes em instituições de educação superior que coloque 
em risco a saúde e a integridade física e dá outras pro-
vidências. 
Falta parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Encontra-se sem 
parecer. Convido a nobre Deputada Rosangela Donadon, 
para proceder ao parecer em plenário. 

A SRA. ROSANGELA DONADON - Projeto de Lei 400/2024, 
de autoria da Deputada Drª Taíssa. Presidente, o projeto 
atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa. Desse modo, 
somos de parecer favorável pelas Comissões pertinen-
tes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o pa-
recer. Não havendo quem queira discutir, em votação. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
Vamos à discussão e votação do projeto. Em discussão. 
Não havendo quem queira discutir, em votação. Os de-
putados favoráveis permaneçam como estão, os con-
trários se manifestem.  Aprovado o Projeto de Lei 
400/2024. Vai ao Expediente. 
Próxima matéria. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - PROJETO DE RE-
SOLUÇÃO 94/2025 DO DEPUTADO ALEX REDANO. Alte-
ra o artigo 22, acrescenta o § 3º ao artigo 21 e o § 9º ao 
artigo 223, todos ao Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia. 
Falta parecer, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido a nobre 
Deputada Rosangela Donadon para proceder ao parecer 
em plenário. 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Projeto de Resolução 

94/2025, de autoria do Deputado Alex Redano. O pro-
jeto atende aos requisitos constitucionais, legais, regi-
mentais e de boa técnica legislativa. Desse modo, so-
mos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, 
Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o 
parecer. Algum deputado para discutir? Não havendo, 
vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
parecer.
Vamos à votação do projeto. Em discussão. Não haven-
do, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
Projeto de Resolução 94/2025. Vai ao Expediente. 
Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – PROJETO DE 
RESOLUÇÃO 97/2025 DA MESA DIRETORA. Cria a Co-
missão de Constituição e Justiça Cidadã (CCJ Cidadã) no 
âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e Redação 
(CCJR) da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
e dá outras providências. 
Falta o parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido a nobre 
Deputada Rosangela Donadon para proceder ao parecer 
em plenário.

A SRA. ROSANGELA DONADON – Projeto de Resolução 
97/2025, de autoria da Mesa Diretora. O citado projeto 
atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa. Desse modo, 
Presidente, somos de parecer favorável pelas Comissões 
pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o pa-
recer. Não havendo discussão, em votação. Os deputa-
dos favoráveis permaneçam como estão, os contrários 
se manifestem. Aprovado o parecer. 
Vamos à votação do projeto. Algum deputado para dis-
cutir? Não havendo, em votação. Os deputados favorá-
veis permaneçam como estão, os contrários se manifes-
tem. Aprovado o Projeto de Resolução 97/2025. 
Vai ao Expediente.  
Próxima matéria, Senhor Secretário.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Não há mais 
matéria a deliberar, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Encerrada a Ordem 
do Dia. Comunicações de Liderança não há inscritos. 
Passamos às Comunicações Parlamentares. Também 
não há. 
Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 
Deus e, antes de encerrar a presente Sessão, convoco 
Sessão Ordinária para amanhã, dia 26 de fevereiro, no 
horário regimental, às 09 horas. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se esta Sessão às 18 horas e 55 minutos)
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